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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 210, de 16 de julho de 
2013, que autoriza o Centro Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-
Castanheiras e Adjacências a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.  
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Mensagem n2 2 1 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pra~o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e · 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria nQ 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, no município de Ibaretama - CE; 

4 - Portaria nº 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso - PR; 

5 - Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no municípío de São José da Lapa - MG; 

6 - Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi-RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; 0 

9 - Portaria n!l 133, de 15 de maio de 2013 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munícípio de Montauri - RS; 

l O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria n2 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013 - Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria n2 165, de 20 de junho <:}e 2013 - Associação Co1~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa - PR; 
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14 - Portaria nn 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria n2 202, de l O de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de ltaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17 - Portaria n2 205, de 10 de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n2 238, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de ·2014. 
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EM n2 00094/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização para que o Centro 
Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, 
no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, trata-se de decisão judicial exarada no Processo n2-
2009.38.00.013427-2. (202 VF/MG) que determina que o Ministério das Comunicações confira 
outorga de serviço de radiodifusão comunitária ao Centro Comunitário Pró-Construção e 
Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, na rua Esplanada, 45 , Bairro 
Taquaril, Belo Horizonte, MG. 

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 210 , DE 16 DE JULHO DE 2013. 

1. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, e em atendimento à decisão judicial exarada no Processo nº 
2009.38.00.013427-2. (20ºVF/MG). 

Art. 1 º Outorgar autorização ao Centro Comunitário Pró-Construção e 
Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, com sede na Rua Gonçalves 
Baldaia, S/Nº, Bairro Taquaril, Belo Horizonte, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo Único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamento e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo Horizonte. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 
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A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias nQâ 3J8, de 2007, 
498, 499, 5Ql e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

'- ·- ·- - - - . ..-. - ·- - - - - ...... 3) 1 e 3)3, de 2013 . 

Atenciosamente, 

-·l ' -, ,ê _ _, {~ L-~ 
- ~GI~CADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 

r ecretário 
evidas 
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INTERESSADO: Processo nº 53000.040753/2013-
908120 1 .~ -

CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
ASSUNTO: DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS 

OUTROS, DADOS: BELO HORIZONTE/MG -

MOVIMENTAÇÕES 
si:;o.: SIGLA - DATA SEQ.: SIGLA·· DATA 

01 6~l>t> (J, lf:--101- 1/3 37 ' , I 
02 I I 38 I 
03 

' I I 39 I 
04 , , 

I I 40 , . I 

05 I I 41 I ' 
1 -, 06 I 42 I 

-
07 . I I 43 I 

. 08 I I 44 I 
09 1 

.- , I 45 I 
10 . I I 46 I 
11 ,l i I 47 I 

12 '· I I 48 I 
' 13 

' I I 49 I 
14 I I 50 ! 

I '/ 

15 ' I I 51 I 
16 r I 52 1 
17 I I . 53 I 
18 - I I 54 . . ;~' \ I --
19 

,~ 

I I 55 , • ~t,IJ ·t.IJ~,# \ I -- ' .... . 
20 : I I 56 

~ !"\ <,>\w-· , ~- 11~ . 
;;._\l'fv'v ' .• r:.,o~ ~1'\'°"'""' \ I 

21 I I 57 -, \'~""- . ~i:,!\C ... - , 11 . l\f\\~ .,. .. ~ ... t. \. \ I 
22 11 

I I ' 58 \ ('~,~~·:.'-"'' ' n ~\'\ \ I 
23 I I 59 \ ., h t,~ J 1-: \ I 

1 

\ \ \ ' '\'\ [\ \\ \ 24 I I 60 (\ ' I 
25 . ' I I 61 \ \ ~ ~1' I 

" \ '<::? "-26 1 I I 62 I 
27 ·' I I \ . -

.63 I 
28 I I 64 I - ' 

. 2~ I I 65 ' ,, 
.30 . · . I I 66 1 

I 
31 ' I I 67 ' - I 
32 ! I .1 68 I 
33 , 1 I 69 I 

' 34 
' I I 70 · I 

35 I I 71 -, 
36 I I 72 1 

I '· 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃ0 SER COMUNICA0AS AO PROTOCOLO ., 

A.NEXOS: 
- J. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2 

Protocolo nº: 53000.040753/2013-47 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada referente ao Centro 

CGRC 

Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e 
Adjacências, na localidade de Belo Horizonte - MG, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 08 de Julho de 2013. 

Weberson Wayne Nóbrega Peixoto 
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URGENTE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JU DICIAIS 

B R..u. 8 [LI.~. - D F 

PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DE9EtZL\Jbl'..V]MfN:T.EteDo TAQUARIL 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária . Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Senhor Consultor Jurídico, 

!. Ação de Rito Ordinário nº 2009.38.00.013427-2, 

movida por CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-

CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS em face da União 

e da Anatei. Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Cumprimento de sentença. 

II. Ciência e providências por 

A Procuradoria da União em Minas Gerais, por conduto do Ofício nº 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatei , pleiteando a outorga do Serviço de Radiod~ . 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília · DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 

/ 
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Continuação do PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CO IJUR-M<!:/CGU/AGU 

2. Conforme se antevê da peça preambular, a demandante postulou (i) fosse declarada 

a nulidade do ato que arquivou seu processo administrativo nº 53000.050796/2006; (ii) fosse fixado 

prazo de trinta dias para publicação de Aviso a abranger a localidade de Belo Horizonte, além de 

prazo para apreciação e decisão de seu requerimento; (iii) em sede de antecipação de tutela, a 

restituição dos equipamentos então apreendidos pela Anatei, além de que o Poder Concedente se 

abstivesse de impedir seu funcionamento. 

3. Após manifestação das partes, o d. Juiz da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado 

de Minas Gerais converteu o julgamento em diligência (fl. 591), para colhimento de maiores 

informações. Àquela altura, alegava a autora que não subsistia razão para arquivamento de seu 

pedido, sob o fundamento de distanciamento inferior a 4km de outra entidade já autorizada 

(conforme requer a legislação que regula o serviço), visto que, após novos estudos apresentados, seLJ 

sistema irradiante estaria, em verdade, a cer,ca de 9km de outra entidade autorizada a executar o 

serviço, além do que, referida entidade (ABCC - Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 

Assistência Social), respondia a processos de apuração de infração no âmbito desse Ministério, em 

desrespeito à legislação. 

4. Posteriormente, a autoridade judicante emitiu a sentença de fls. 431/433, nos 

seguintes termos in verbis: 

. ..........,.,., __ 

.J .. · '• ., 1 . ,. 
( .· ... \ :· .... 

D 5 AGO ZD'.3 

"Face ao exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da intimação desta ,.,\ 

sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) ~ ./ 

ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril; 

b) Determinar à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL que no prazo de 15 

dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autora os 

aparelhos de operação apreendidos ( ... ). 

( .. . ) 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 47~. 
doCPC. ~ 

2 
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Continuação do PARECER Nº 0773/2013/SJL/GG,l:\.l/CONJUR-MC/CGU/AGU 

5. Destaque-se que o PARECER da PU-MG (fl. 406) requereu 

remetido comprovante do cumprimento imediato da sentença por essa 

Ministerial , no gue diz respeito à União , até o dia 17 de julho de 2013, bem 

passou a solicitar , no prazo máximo de cinco dias, a fim de que pudesse interpor 

eventual recurso, os seguintes subsídios: ili se o indeferimento do pedido da parte 

autora baseou-se apenas no pressuposto de que o endereço de funcionamento da 

Rádio Taquaril ser ia inferior a 4km de outra entidade já autorizada; e (ii) nesse 

sentido, se existe interesse da União em interpor recurso contra a sentença, visto 

que restou reconhecido nos autos que a referida distância e superior a 9 km . 

6. Diante da exiguidade do prazo e a par das informações já acostadas 

aos autos, foram fornecidos , a um primeiro momento , os subsídios para 

, ) interposição de recurso, por intermédio da INFORMAÇÃO Nº 

069/2013/SJ L/CGAJ/CO NJ U R-MC/CG U/ AG U (fls. 819/82 5) ; em segu ida , depara-se nos 

aJtos ainda com cópia dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls . 826/828), por meio 

dos quais a PU-MG postula a conformação/congruência entre o pedido da autora e 

a sentença proferida, posto gue a autora não pleiteou de imediato a outorga do 

serviço em si, mas, sim, a publicação de Aviso e análise de seu processo 

administrativo , em prazo determinado . 

7. De todo modo, diante da ine xistê ncia, por ora, de decisão judicial 

em contrário, faz-se mister dar cumprimento imediato à sentença proferida (não 

sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo da 

sentença), no que concerne à União, conforme recomendado na primeira parte do 

PARECER da PU/MG, a saber, 

8. 

"a) Determinar à UNJÃ O FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar 

da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de 

multa diária de R$ 500, 00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 

Taquaril,·" 

Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica do Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade 

para o imediato cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de 

RadCom para o CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E D 'ENVQLVIMÊfSi'r'o ; r 

; :~t~;~~!~ ~~ .'.<7 ~: ! "'" ·1,~;i, 1°;t 
cuN~ .. "~ · ·'· · · ·- ;. i,.; . . ;;..--+---' 
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Continuação do PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CON'JUR-MC'/CGU/AGU 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de julho de 2013. 

9. Empós, restitua-se o processo a esta Consultoria Jurídica, munido com os 

comprovantes das medidas adotadas por essa unidade, em homenagem ao comando judicial. 

À consideração superior. 

O 5 AGO Z0.:3 

~c~4(_-~~ 
SOCORR~NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasília, 27 de junho de 201?(__:) 

4 

17 ' ... 



· \ 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2463/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de 

sentença. 

Aprovo o PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

;.-:'. 
Encaminhem-se os autos à Secretaria ~e Serviços de Comunicação Eletrônica, 

. f ~ ....... 

em prosseguimento. 

srasi11a, ( + de(j/Jf'l~ 

/ ~F1-,/&~hº / 
d.e 2013. 

Jose avio B1anc 1 

L co6 u1tor Jurídico 

. -' ·f:.J ":'v 
.. ~: .r.'.-~ ,.. j .. ' .. ~·.·m·.:1 ;_~v> 
:~~-\; •• : 1 ~~ " • ~1 ·i~.i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



) 

·) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1821/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Cumprimento de sentença proferida nos autos da 
2009.38.00.013427-2. 

Referência: Processo nº 53000.040375/2009-15 

........ ""'*'-~ -, ··-?"-.. ..... . ~ .. 
::- ~ L,' ~ .. : 1 ~ • > 1. ; ·' r. ': (, 
:~:i.' ,:.:!"' ·C: ! '11 · 1 ~ ~."li.,: J~:;Q!/' 

(:1., :\: ·_ (~ 1 ' 1 ~ .... !~ ~ 

.,~zo;J 
Ação Ordinária nº 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de encaminhar ao Ministro de Estado das 
Comunicações os comprovantes de cumprimento da ordem judicial exarada na Ação de Rito 
Ordinário nº 2009.38.00.013427-2, que determinou que este ministério conferisse outorga do 
serviço de radiodifusão comunitária ao Centro Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento 
do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais. 

ANÁLISE 

2. O Centro Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex­
Castanheiras e Adjacências, inscrita no CNPJ sob o número 25.457.813/0001-36, com sede à 
Rua Gonçalves Baldaia, S/Nº, Taquaril, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 
Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimentos 
datados de 27/04/2006 e 13/06/2007, subscritos por representante legal, nos quais demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03/06/1998. 

3. Do estudo de viabilidade técnica das manifestações de interesse e, frente à análise 
das coordenadas geográficas indicadas nas Demonstrações de Interesse, constatou-se que o local 
de instalação do sistema irradiante proposto pela entidade no primeiro requerimento situava-se 
numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,22 quilômetros e as coordenadas 
apresentadas no segundo requerimento, em 3, 16 quilômetros da antena de transmissão de 
emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações e com Decreto Legislativo na 
localidade de Belo Horizonte, qual seja: Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 
Assistência Social - ABCC, concluindo que o seu pedido estava tecnicamente inviável. 

4. Os distanciamentos acima indicados, menores que 4 quilômetros, não atendem à 
exigência legal disposta na Norma, que estabelece que a separação mínima entre duas estações 
de Radiodifusão Comunitária é de 4 quilômetros. Desta forma os requerimentos foram 
arquivados em decorrência da inviabilidade técnica e comunicado à entidade por meio dos 
Oficias nº 3716, de 31 de julho de 2006, AR postal em 18/08/2006 e nº 3844, de 23/07/2007, AR 
postal em 03/08/2007: ~--

vaf/CGRC - Processo nº 53000.040375/2009-15 
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5. No caso em apreço, os requerimentos foram registrados como demonstração de 
interesse da entidade, embora este registro não seja fase obrigatória e não gere qualquer direito à 
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária, quer em caráter experimental, 
temporário ou provisório e nem preferência no processo de outorga. 

6. Cabe salientar que a localidade de Belo Horizonte foi contemplada com quatro 
avisos de habilitação, abaixo transcritos: 

- 1° Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.D. de 05/11/1998, prazo final em 20/12/1998; 
- 2º Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.D. de 14/12/1998, prazo final em 29/01/1999; 
- 4º Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.D. de 18/03/1999, prazo final em 17/04/1999; e 
- 7º Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.D. de 27/03/2000, prazo final em 26/04/2000. 

7. Publicado o A viso de Habilitação para a localidade, a entidade, fundação ou 
associaçao interessada em obter a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá por intermédio de seu representante legal, apresentar no prazo estabelecido 
no A viso de Habilitação, requerimento padronizado, juntamente com a documentação, no (' 
original ou em cópia autenticada, para que se proceda à análise inicial com a finalidade de t_J 
averiguar a regularidade da documentação apresentada para posterior autorização. 

8. Ressalte-se que, no caso em análise, a entidade não possui processo 
administrativo em trâmite neste ministério, uma vez que não foi apresentado nenhum 
requerimento de outorga no prazo dos avisos de habilitação transcritos no item 7 desta Nota. 

9. Por outro lado, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe 
analisar os requerimentos de habilitação de interessados na exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, diante da falta de documentos essenciais que compõem os autos dos 
requerimentos mencionados no item 2 desta nota técnica, encontra-se impedida de atestar que a 
entidade alhures mencionada esteja de acordo com a legislação atinente, ou seja, que: 

a) a Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária 
seja entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas; 

U .. ·\:. 

.. -.b) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
-~ · d iciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem 
~. . 
-~fi s lucrativos nela sediadas; 

. D 5 AGO ZDi3 
c) não mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
a ministração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
e tidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; 

e) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 
dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 
execução do serviço; e 

j) observe os princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

CONCLUSÃO 

vaf/CGRC - Processo nº 53000.040375/2009-15 
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10. Em face do exposto, visando ao cumprimento da ordem judicial ventilá~ nest 0°1 

nota técnica, encaminhamos a portaria de autorização acompanhada da exposição de mot~o à e; 

Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, .Jl de julho de 2013 . 

VIL MA 
Analista/Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, () de julho de 2013. 

SAMIRAM 
Coordena r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

~hode2013. 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1821/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA Nº 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ~URGENTE 

PROCESSO Nº 53000.040375/2009 

(Processo de outorga em apenso nº 53000.040753/2013) 

INTERESSADO : CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

T AQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

-) ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária . Belo Horizonte, Minas Gerais. Cum rimento de senten a. 

.) 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Procuradoria da União em Minas Gerais, por 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatei, pleiteando a outorga do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

2. Destaque-se que esta CONJUR já teve oportunidade de se manifestar nos autos, 

ocasião em que emitiu o PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 2/4 do 

processo em apenso), cuja conclusão foi no seguinte sentido in verbis: 

( .. ) 

7. De todo modo , diante da inexistência , por ora, de decisão judicial em contrá ri o , 

faz-se mister dar cumprimento imediato à sentença proferida (não sujeita a duplo 

rau de "urisdi ão obri atório, nos termos do dis ositivo da senten a), 

concerne à União , conforme recomendado na primeira parte do PARECER da P í"MG, ~ - .,...,, 
a saber, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sobreloja, S/100 CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Email: ssce .atendimento@mc .gov. br 
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Continuação da NOTA Nº 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

"a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a 

contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a parte autora ex plorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 

Taquaril; • 

8. Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade para o imediato 

cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de RadCom para o CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de 

julho de 2013. 

{ ... ) 

3. Em resposta, a SCE elabora a Nota Técnica nº 1821/2013 (fls. 5/6 do processo em Ü 
apenso), elaborando suas considerações, além de encaminhar minuta de Portaria de autorização em 

nome da entidade ora interessada, a fim de que se dê cumprimento ao disposto na sentença 

judicial acima referida. 

4. Assim, para que se proceda à elaboração das informações destinadas à PU/MG, faz-

se mister, primeiramente, que a referida minuta seja submetida ao apreço pelo Exmo. Ministro de 

Estado das Comunicações, após o gue seja encaminhada para a devida publicação no DOU, com a 

urgência que o caso requer. 

5. Empós, sugere-se seja remetido o processo novamente a esta Coordenação, parr 

I providências subsequentes. 
() 

À superior consideração. 

' I! Brasília, 15 de julho de 2013. 

O 5 AGO ZG!3 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judic iais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUN TO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ ES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2712/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000 .040375/2009 

(Processo de outorga em apenso nº 53000 .040753/2013) 

INTERESSADO : CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

T AQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária . Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Aprovo a NOTA Nº 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Após a publicação da minuta de Portaria, remeta -se novamente o processo à 

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ/CONJUR), conforme o sugerido. 

Brasília, IJG de ~ de 2013. 

- rQ'"!'f.,.,............,.._ •-•·"' r ..._ 
'· '. · . 

. . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Ofício n.º 0288/2013/GAB/CONJUR-MC/AGU 

Brasília , 18 de julho de 2013. 

A Sua Senhoria a Senhora · 

CYNTHIA PEREIRA ARAÚJO 

Advogada da União 

Procuradoria da União em Minas Gerais 

Rua Santa Catarina, 480 - Lourdes 

Belo Horizonte - MG Cep. 30.170-080 

Assunto: Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2 - cumprimento de sentença 

(Ref. Ofício n.º 3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee) 

Senhora Advogada da União, 

Em atenção ao expediente em epígrafe , sirvo - me do presente 

para encaminhar em anexo subsídios aptos à comprovação do cumprimento da 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2, ajuizada pelo 

CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX­

CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatei . 

Acrescento, por oportuno, que, fora conferida a outorga à entidade autora, 

conforme determinação judicial, segundo se depreende da cópia do Diário Oficia l da União 

também em anexo (Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013). 

,x0z4 
;/~~anchi 

( ÓS~sultor Juríd ico 

•' ~l ' . 

Atenciosamente, 

~,,,. .,,,.,,...,,.....,.. _ . .......... ~ r "~ .. ~ . ' . 
. .... • J 

D 5 AGO Z0:3 
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AN EXO Ili 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOl.~ S • JULHOIJUJ.1 

Ministério das Cidades 

CONSELHO DAS C:IDADF:S 

RESO LJ 1('AO RECOMENDADA N" 121. 
DE 7 Dt: .l\ INI 10 J)E 2013 

R..:con1c11d:1 qm: o rv11111sh.:no d<ls C1dndc.:s 
st•lic.:1h: :i C.:is;i Cn 11 d:i Pn.:sidi.":m:ra da Rl.·· 
púhhi;:i a i;ri:iç:io de.: Gnqm ck Tr;ibalho 
l111c.:nn i111 s1i.: n:il para nn.:ills::tr proposta de.: 
Pmjc.:10 de.: Lei q11c.: 111$lllun ;i Pol111c.::i. o 
Sistema e.: o F1111do N<l c.:1om1I de.: Dc.:sc.: m ol ­
,·imc.:nto Urban o. 

O C'Oll l'C.: lho das C1d;1lkS. no USll d:1 s suas :1l rib 1uçúc.:s C.:$ · 
t;1h• .. :kc.:1cl:1s pc.:lo Dc.:c.:rc.: to nº ) 7lHJ . de.: 25 tk 01:11<1 th: 200(1. ;idol:i. 
mçdr;i nl.: \li t:içôo . .. : s"l.:u Pn:s 1d..:ntc lom;i public.:;i n sq:uufü• Rc· 
St•luç?it1 ck Pk·n:in0 

.\rt 1 .. R1.:cn111cnda 4111.: l• f\ li111skn(1 das C1d;idc.:s sohcill.' ã 
Cns;i ('n il <l:i Prc.:s1t\: 11cin dn R1..·púh11c;i a c.:n:iç;io d1..· Gmpo de.: Tr.i­
halho l111cm1in1skri~I p;ir;i anallsnr propos1n de.: Pro.icto de.: Lc.: 1. da· 
bur;idn pelo Consc.: llm d~s Cid;idc.:s. que.: mstnui ;i Politicn. o S1$kma 
e.: o Fu ndo ~ae 1 011:i l de.: Dcscnnih 1111..:1110 Urhano 

Art 1'' Estn R..:soluç;io R1.:com..:nd;ida cntr.i c m ngor n;i dat:i 
tk Sll<l pt1hiLc.:aç;io 

AGU INA L DO RIUllRO 
Prcs•dc.:1111..· do Ccmsdho 

Ministério das Comunicações 

GABINETF: DO M INISTRO 

I~QJil~!~\_ N~.::~.:~ !) ~~. !.!!_!~~; .. ;.~~ ~• 
O f\llNISTRO DE ESTADO DAS COMl iNJCA("ÕES. no 

usl• ck suas ntnhu1çõ1..·s. ç{lnsidt:r:ind(l o disposto m~ 1111.:1so li do an 
110 .. : nrt Ili do Rc.:gul.:imc.:1110 do Scn iço de.: Radiodifus:'io Comu· 
n11an a. n]Hl.)\ ;ido pc.:lo Dc.:crc.:to no 1 (d:\. d..::> de.: .i 11nho de IUYX. n:i 
Lei no tl 612. de.: lll de.: Í1..'\cn.:1m t.k Jt14X. e c.: 111 a1c.:ndunrn10 ã d1..·c.:1s;io 
.1ud 1t:1::il c.:'\arnd<l no fr.oc.i;ss,q .. n~}Otl~,q~ .tJ!J .. 0 1 3 -U? -~- ~ {lC!").F.lAJÇJ. 
r..;sohe 

:\rt 1 ~ Ou!(lt"l.!n r nutoriznç5.o no C'c.:ntro Co111u11 i1óno Pro­
Cons1n1ç:io c Des..:rl\oh imi.:nlo d0 Tnqu;iril E-.: -Cas tnnhcims e.: Ad · 
_1aci.":nc.:1::is. CClm sc.:dç na Ru:i G{\nçal\ i.:s Bald:u:i. SIN". Bairro Taqunril. 
Bc.:10 Ho nzonll.'. p::ira l.''\L'CUl:J.r o Ser. iço dL· Rad1odifus::io Con'lll· 
111i:in;i. p1..•lo prazo de.: dc.:7 ;inos. s..:m diri.:110 de c.:\clusÍ\ 1d;idl.' 

Parngrnfo 111111.:0. A :iul(lnz;;1ç;io r .. :gi.:r-sc.:-n pda Li.:1 iw u "1..:. 
dc 19 di.: f1..·\cn;1ro de.: ltJll~. kis subsc.:quc.:nti.:s. sL·us 1\:g.ula1rn:ntos e.: 
nom1;is c.:ompkmcr11ar1..·s 

Art 2~ A c.:n t1<lad..,.· all!orizadn d1..'\ Cl.L opc 1~ 1r t.:tim o s1sh:ma 
irrndi::mlc.: loc.:nliza<lo na Rtt:i Esplnnnda. -1~ . Uairm T:iqu:inl. Bdo 
Horizonic.: 

Art . ~ · Este alo somc.:nlc pro<h1zlfí1 i.: f..: 1tos lc1t:11s após dc­
ll he rnç:l<1 do (\111grc.:sso N::ic.:1on::il. 1ws 1cm1ns elo § .~ " <lo :in 22:> d:i 
Co11st11t1içào. dc.:1L"nd o n l!nodadl! 1111ci:i r a c.:xccuçào do $C.:f\ iço . ~·m 
1.:nr:i !l.·r ddi1111ho. 11 0 prnzo dc sc.:1!' mc.:s..:s ;i co n1ar d;i d;i1a <k pu · 
blu:aç:io cki at0 ck tkl1h~·r.1çfo 

Art .i· bla Purt:m:i c-nlra çm \'il!l'r n::i d;lla de.: sua pu· 
hhc.nç:lu -

PAULO UER NA ROO SILVA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N' R7. DE 17 DE .Jl lLJ-10 OE 2013 

O SECRETA RIO EXECUTIVO INTE RINO DO •llNISTE­
RIO DAS COM UN ICA(ÔES. no uso d:is :itril."i11tçüc.:s kg;ii s qm: lhe 
c.:011íc.:r1..· o ;irt 70. 111 c.1so V dn Port:in a n·· 1 -1 .~ . di.: IJ d1..· març(I de.: 211 12. 
c.:m con_11111 to com a Rede.: N;ic1onal de.: F.n sino 1..· Pc.:st1111 s:i · RNP. 1..' 
c.: 0111 hnsl.· no A\iso de Sc.:kç:io Pu l:i hc.:n 11 .. !t\ 1201.' • SE1f\ IC. p11-
hli1.:;ido no 01ario Ofici:il d:i Umfo d1..· .• di.: ma m ck 201 >. si.:ç:io .•. 
pãgma 15<•. n:soh e.: 

An I" Rc.:11ficar o n.:~u ltado p1d1111inar. pul:iltc.::1d{l 11;i Pon::iria 
11" X:i. de.: I.:' de.: Julho de 2111>. c.:m r.'11 .. io do. Fundaç:lo Cand1do Gnrcin 
n:lo s1..· :idcql1;ir no ohjc.:to pn:dsto no 11c.:m 2.1 do Adso dl! Sdc.:ç:'ICI. 
N'' 0 1120 1> SE/fvlC 

A11 .l" Ri:publlc.:;ir :i l1 s1a d;is proµost:is c.:lassific.:adns. ::ide· 
qu:i11d1•-n ao d1 spo$IO no :irt 1" tk.sta po1t;inn (A llc.:'\O 1). 

Arl ~" R..:puhl it::ir :i lisrn d:is prnpostas dc.:sd nssi f1t:ndas. l!n1 
ohs .... ·n ;i ucrn n11s c.:nlcrios estabc.:lc.:c.:idt>s 110 A\ 1so di.: Sc.:k1fik1 N" 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORlA JURÍDICA JUNTÕ AO MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

• 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Procuradoria da União 

I. Ação de Rito Ordinário nº 2009.38.00.013427-2, 

movida por CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-

CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS em face da União 

e da Anatei. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cumprimento de sentença. 

II. Ciência e providências por parte da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônic~~·~-- .~----· 
. . 

•; 

0~3 
em Minas Gerais, por conduto do Ofício nº 

c.2. 
. ,...-

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACtNCIAS em face da União e da Anatei, pleiteando a outorga do Serviço de Radiod~ ... ;_· 

Comunitária, na loca lidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. ~~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conju r@mc.gov~~ 
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Continuação do PARECER N~ 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

2. Conforme se antevê da peça preambular, a demandante postulou (i) fosse declarada 

a nulidade do ato que arquivou seu processo administrativo nº 53000.050796/2006; (ii) fosse fixado 

prazo de trinta dias para publicação de Aviso a abranger a localidade de Belo Horizonte, além de 

prazo para apreciação e decisão de seu requerimento; (iii) em sede de antecipação de tutela, a 

restituição dos equipamentos então apreendidos pela Anatei, além de que o Poder Concedente se 

abstivesse de impedir seu funcionamento. 

3. Após manifestação das partes, o d. Juiz da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado 

de Minas Gerais converteu o julgamento em diligência (fl. 591), para colhimento de maiores 

informações. Àquela altura, alegava a autora que não subsistia razão para arquivamento de seu 

pedido, sob o fundamento de distanciamento inferior a 4km de outra entidade já autorizada 

(conforme requer a legislação que regula o serviço), visto que, após novos estudos apresentados, seu (-_:) 

sistema irradiante estaria, em verdade, a cerca de 9km de outra entidade autorizada a executar o 

serviço, além do que, referida entidade (ABCC - Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 

Assistência Social), respondia a processos de apuração de infração no âmbito desse Ministério, em 

desrespeito à legislação. 

4. Posteriormente, a autoridade judicante emitiu a sentença de fls. 431/433, nos 

seguintes termos in verbis: 

"Face ao exposto, julgo procedente o pedido para: 

• 
a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da intimação desta / 

sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a '1 
ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril; 

O 5 AGO Z013 

b) Determinar à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL que no prazo de 15 

dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autora os 

aparelhos de operação apreendidos ( ... ). 

( ... ) 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 47Sti2\_j. 

doCPC. ~~ 
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CrJntinuação do PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

5. Destaque-se que o PARECER da PU-MG (fl . fosse 

·º' remetido comprovante do cumprimento imediato da sentença por essa Pasta ,..,.. 

Ministerial, no que diz respeito à U!Jião, até o dia 17 de julho de 2013, bem como 

passou a solicitar , no prazo máximo de cinco dias, a fim de que pudesse interpor 

eventua l recurso , os seguintes subs ídios : ili se o indeferimento do pedido da parte 

autora baseou-se apenas no pressuposto de que o endereço de funcionamento da 

Rádio Taquari l seria inferior a 4km de outra entidade já autorizada ; e (ii) nesse 

sentido, se existe interesse da União em interpor recurso contra a sentença , visto 

que restou reconhecido nos autos que a referida distância e superior a 9 km. 

6. Diante da exiguidade do prazo e a par das informações já acostadas 

aos autos , foram fornecidos, a um primeiro momento , os subsídios para 

interposição de recurso , por intermédio da INFORMAÇÃO N º 

069/2013/SJ L/CGAJ/CONJ U R-MC/CG U/ AG U (f ls. 819/82 5); em seguida, depara- se nos 

a Jtos ainda com cópia dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls . 826/828), por meio 

dos quais a PU-MG postula a conformação/congruência entre o pedido da autora e 

a sentença proferida, posto que a autora não pleiteou de imediato a outorga do 

serviço em si, mas , sim , a publicação de Aviso e análise de seu processo 

administrativo, em prazo determinado . 

7. De todo modo, diante da ine xistência , por ora, de decisão judicial 

em contrário, faz-se mister dar cumprimento imediato à sentença proferida (não 

sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo da 

sentença). no que concerne à União, conforme recomendado na primeira parte do 

PARECER da PU/MG, a saber, • 

8. 

Ha) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar 

da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 

Taquaril;" 

Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica do Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade 

para o imediato cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de 

RadCom para o CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO ~-:C!>~_ENll_()_LV.IMENTO ;~ 
.. 11 . ' ~ • . -,.... r.~· ___ :J 

; · · ',. 
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Continuação do PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de julho de 2013. 

9. Empós, restitua-se o processo a esta Consultoria Jurídica, munido com os 

comprovantes das medidas adotadas por essa unidade, em homenagem ao comando judicial. 

À consideração superior. 

. ~ .. -
' • ..i-

... I ,· 11' 

Sl-W-t-vo~ lk .. ~· · 
SOCORR°'51'NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

• 

Brasília, 27 de junho de 201? 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO ÀO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 24.63/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de 

sentença. 

Aprovo o PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria qe Serviços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. 

Brasíl ia, de 2013. 

.~ , 

/);08~ 
/ ./ · / Jose Flav10 B1anch1 

1 
/ , Consulto r Jurídico 

(// L •• 

:; 
.; . • • 1 . . '/!' .. · .:·,. 

(\_ 1\;~ ,·· · '.~~.: 

'._l~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera! de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1821/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Cumprimento de sentença proferida nos autos da 
2009.38.00.013427-2. 

Referência: Processo nº 53000.040375/2009-15 

.~ .. , ; ·.'. 

t Ü)-0 Zu:J 

Ação ~ária nº 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1

) 1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de encaminhar ao Ministro de Estado das 
Comunicações os comprovantes de cumprimento da: ordem judicial exarada na Ação de Rito 
Ordinário nº 2009.38.00.013427-2, que determillou que este ministério conferisse outorga do 
serviço de radiodifusão comunitária ao Centro Corrí.ílliiiário Pró-Construção e Desenvolvimento 
do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacênci~s, na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais. • 

ANÁLISE 

2. O Centro ColJl.u~itário Pró-Co~strução e Desenvolvimento do Taquaril Ex­
Castanheiras e Adjacências, inscrita no CNPJ sob o número 25.457.813/0001-36, com sede à 
Rua Gonçalves Baldaia, S/Nº, Taquaril, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 
Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimentos 
datados de 27 /04/2006 e 13/06/2007, subscritos por representante legal, nos quais demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03/06/1998. 

3. Do estudo de viabilidade técnica das manifestações de interesse e, frente à análise 
das coordenadas geográficas indicadas nas Demonstrações de Interesse, constatou-se que o local 
de instalação do sistema irradiante proposto pela entidade no primeiro requerimento situava-se 
numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,22 quilômetros e as coordenadas 
apresentadas no segundo requerimento, em 3, 16 quilômetros da antena de transmissão de 
emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações e com Decreto Legislativo na 
localidade de Belo Horizonte, qual seja: Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 
Assistência Social - ABCC, concluindo que o seu pedido estava tecnicamente inviável. 

4. Os distanciamentos acima indicados, menores que 4 quilômetros, não atendem à 
exigência legal disposta na Norma, que estabelece que a separação mínima entre duas estações 
de Radiodifusão Comunitária é de 4 quilômetros. Desta forma os requerimentos foram 
arquivados em decorrência da inviabilidade técnica e comunicado à entidade por meio dos 
Oficios nº 3716, de 31 de julho de 2006, AR postal em 18/08/2006 e nº 3844, de 23/07/2007, AR 
postal em 03/08/2007. ~-

vafi'CGRC - Processo nº 53000.040375/2009-15 



5. No caso em apr.eço, os requerimentos foram registrados como demonstração de 
interesse da entidade, embora ~ste registro não seja fase obrigatória e não gere qualquer direito à 
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária, quer em caráter experimental, 
temporário ou provisório e nem preferência no processo de outorga. 

6. Cabe salientar que a localidade de Belo Horizonte foi contemplada com quatro 
avisos de habilitação, abaixo transcritos: .. 

- l 0 Aviso de Habilitação -Publicado no D.O.U. de 05/11/1998, prazo final em 20/12/1998; 
- 2° Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.U. de 14/12/1998, prazo final em 29/01/1999; 
- 4° Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.V. de 18/03/1999, prazo final em 17/04/1999; e 
- 7º Aviso de Habilitação - Publicado no D.O.U. de 27/03/2000, prazo final em 26/04/2000. 

7. Publicado o A viso de Habilitação para a localidade, a entidade, fundação ou 
associaçao interessada em obter a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá por intermédio de seu representante legal, apresentar no prazo estabelecido 
no A viso de Habilitação, requerimento padronizado, juntamente com a documentação, no 
original ou em cópia autenticada, para que se proceda à análise inicial com a finalidade de 
averiguar a regularidade da doc~entação apresentada para posterior autorização. ( ) 

8. Ressalte-se que, no caso em análise, a entidade não possui processo 
administrativo em trâmite n~ste ministério, uma vez que não foi apresentado nenhum 
requerimento de outorga rio prazo dos avisos de habilitaç~o ir~scritos no item 7 desta Nota. .. ... . . 

9. Por outro lado, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe 
analisar os requerimentos de habilitação de interessados na exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, diante da falta de documentos essenciais que compõem os autos dos 
requerimentos mencionados no item 2 desta nota técnica, encontra-se impedida de atestar que a 
entidade alhures mencionada esteja de acordo com a legislação atinente, ou seja, que: 

a) a Entidade interessada na execução do ·· serviço de radiodifusão comunitária 
seja entidade social sem fins lucrativos,:_cujos objetivos incluem a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas; 

b) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão (~ 
domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem H 
fins lucrativos nela sediadas; 

~..--.....-- . ~-- ·· · c) ão mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
.:... ·..J~Çl.d inistração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 

\ ~ · ' ' · · •: · 'enti ade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
;,,. : ' • .' ~\: .. 1 • 

L 
fi 5 AGO zo·~3 

polí ico-partidárias ou comerciais; 

e) s ·a dirigida por pessoas fisicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 
dez nos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 
exec ção do serviço; e 

j) observe os princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9. 612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

CONCLUSÃO 

vafi'CGRC - Processo nº 53000.040375/2009-15 
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~ ('i;':;i::: : 'f ·:':5 
10. Em face do exposto, visando ao cumprimento da ordem judicial ventila~ pestá e;,~;.,. 
nota técnica, encaminhamos a portaria de autorização acompanhada da exposição det\tuQ~os--'à " 
Consultoria Jurídica para prosseguimento. !t' ' / s ~. 

~: f°['.; . \.' ':.:'-, - rw :;! 

À consideração superior. ~.H;;brk.(Q, • § 
~~~ rY· ... ./ ,_,-e; 

Brasília, -11 de julhoaie'?2U13. 

VILMA E FATIMA V ARENGA FANIS 
Analista/Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, () de julho de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo a Nota Técnica n.º 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

1821/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 

Brasília, / / de julho de 2013. 

GENILDO L . E UQUERQUE NETO 
Secretário 6rv ~os de Comunicação Eletrônic 

.. ,. . .. • . .1.: -. 
' ...... . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

- ~ - ., F ... ~:: ..,. 

NOTA Nº 0339/2013/SJLJCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . LJ.R.GEN·re_-·~-
- • - J • ~ •• 

PROCESSO Nº 53000.040375/2009 

(Processo de outorga em apenso nº 53000,040753/2013) 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cum rimento de senten a. 
. • ~.r '. . . • ~ 

Senhor Consultor Jurídico, íl 5 AGO ZO;J 

A Procuradoria da União em Minas Gerais, por conduto ~o nº 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatei, pleiteando a outorga do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

2. Destaque-se que esta CONJUR já teve oportunidade de se manifestar nos autos, 

ocasião em que emitiu o PARECER Nº 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 2/4 do 

processo em apenso), cuja conclusão foi no seguinte sentido in verbis: 

{ . . . ) 

7. De todo modo , diante da inexistên cia, por ora, de decisão judici a l em contrário, 

faz - se mister dar cumprimento imediato à sentença proferida (não suje ita a duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo da sentença), no que 

concerne à União , conforme re com endad o na primeira parte do PARECER da P~~?2). 
a saber, ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sobreloja, S/100 CEP 70 .044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Email: ssce.atendimento@mc.gov.br 



Continuação da NOTA Nº 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

*a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 d ias a 

contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de 

multa diária de., R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser re vertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 

Taquaril; • 

8. Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade para o imediato 

cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de RadCom para o CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de 

julho de 2013. 

( ... ) 

3. Em resposta, a SCE elabora a Nota Técnica nº 1821/2013 (fls. 5/6 do processo em 1 ) 
\ ~ 

apenso), elaborando suas considerações, além de encaminhar minuta de Portaria de autorização em 

nome da entidade ora interessada, a fim de que se dê cumprimento ao disposto na sentença 

judicial acima referida. 

4. Assim, para que se proceda à elaboração das informações destinadas à PU/MG, faz-

se mister, primei ramente, que a referida minuta seja submetida ao apreço pelo Exmo. Ministro de 

Estado das Comunicações, após o que seja encaminhada para a devida publicação no DOU, com a 

urgência que o caso requer. 

5. Empós, sugere-se seja remetido o processo novamente a esta Coordenação, para 

providências subsequentes. ~) 

À superior consideração. 

Brasília, 15 de julho de 2013. 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 
CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2712/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.040375/2009 

(Processo de outorga em apenso nº 53000.040753/2013) 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

T AQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação nº 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatei. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Aprovo a NOTA Nº 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Após a publicação da minuta de Portaria, remeta -se novamente o processo à 

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ/CONJUR), conforme o sugerido. 

1 

Brasília, ~G de 

/ /, {/ 
(./ /) ~ Í /L:.)?2 ~ ~ ) ÍJ Jose F)ávt~c 1 _ 

/ Co?~'ultor Jurídico 
. . .. 

., ., 1 . 

de 2013 . 

· ·r,. ... 1 ~ . 

:~ .. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco #R", Sobreloja, S/100 CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Email: ssce.atendimento@mc.gov.br 



Conjur Seadm 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Boa Tarde, 

C<: J' o 
Conjur Seadm .::'.)n-;. ~~ 3 
quinta-feira, 18 de julho de 2013 15:37 -; ·e 

. . íf., fü•bl':ca: n ::;, 
'cynth1a.arauJo@agu.gov.br' O {'V' ()• 

Ref. Ofício 3086/ 2013 - Centro Comunitária Pró-Construção e 0 ~ seQ'r)<b 
Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências 
Ofício 288-2013-gab.pdf 

Encaminho em anexo cópias para subsídios em resposta ao ofício nº 3086/2013/GAPP\CPA\SEAJU\PUMG-free. 

Favor confirmar recibo deste. 

Grata. 

Administradora 

Consultoria Jurídica 

( 61 3311 6248 1 giselle.coimbra@mc.qov.br 

) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCU~DORIA DA 'UNIÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santa Catarina. 480. Lourdes, CEP 30.17Ô1lao. Belo Horizonte/MG - Tel (31) 3029.3174-3029.3185 

OFÍCIO N" 308~ /2013/GAPP/CPA/SEA.JU/PUMG-fcc 

Belo Horizonte. 19 de junho de 2013. 

;\ Sua Senhoria o Senhor 
.Jost FLÁ vro BIANCHI 
Consultor Jurídico junto ao Ministério das Co1n unicaç(ics 
Esplanada dos Ministérios. Bloco --rc. 9º andar. !>alu 922 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA-DF 

M lNIBTtRi ü D.Li. 8 COM Uf·4i C.U. ç1jE8 
8R.ú.8[L!.U. - DF 

53000 032999/20-13-45 

Assunto: INfORMAÇÀO/AGU/CON.IUR-MC/MS.l/N.º 0275-4.14/2009 ' ' ..... 

Senhor Consultor Jurídico, D 5 AGQ zo ;3 

Memorando.~r 1. Venho. por meio deste. em resposta ao supracitudo 
resposta. consubstanciada no seguinte PARECER: 

2. Conforme clcmonslra a documentação anexa. rclcrente aos autos do processo 
n.º 2009.38.00.013427-2. cm trâmite perante u 20" Vara Federal da Seção Judiciúria de Minas 
Gerais. o feito loi sentenciado. tendo o MM. Juízo da causa julgado procedente o pedido 
1 't ... 1 ' < cscn o na peça 1111cia , para: 

''a) determinar à UNIA-O liEDERAL que 110 prazo de 30 dias a contar da 
i11ti111açiío /OCORRIDA EM 17 DE JUN/10 DE 2013/ desta fe11te11ça co1111n·<)l!e nos autos, 
.rnb peua de 11111/ta diária de R$500,00 (quinf1e11tos reais) a ser revertido á parte autora, ter 
outorgado " autorização para a parte autom explorar o sen•iço de Radiod{fusüo 
Con11111itâria 11a Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril; 

b) determiuar à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÔES -
ANA TEL que 110 prazo de J 5 dias a contar da iutimaçfio desta se11tell(,.'(/ comprove uos 
autos, soh pena de multa diária de R$ 500,00 (q11i11/te11tos reais) a .'ler revertido à parte 
autora, ter restituído à autora os apare/11os de operaçrio apreendido.<; e refacio11ados 110 

termo de Apreensão OOOJMG200H0274'' ( ... ). 

3. Desta forma. encaminho a docu111c11taç5o anexa. para imediato cumprimento 
da decisão proferida no <JUC diz respeito à União. requerendo que seja encaminhado. Hté o 
dia 17 de julho de 2013. documento comprobatório do referido cumprimento. 

4. Solicito. por Jím. que seja esclarecido. no prazo mhimo de cinco dias. a fim 
de que se possa interpor o evcillual recurso cat?ível contrn a sentença proferida, se: 1) o 
indelcrimento do pedido da parte autora baseou-se apenas no pressuposto de que o endereço 
ele funcionamento da Rádio Taquaril seria inferior a 4 km e 2) neste sentido. se existe 
interesse da Un ião cm interpor recurso contra a sentença. visto que restou reconhcc · · --~~ . 
autos que a rcfcridu distúncia é superior a 9 km. ...._,,. ) 

' 

" 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA DA UNIÃp NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santa Catarina. 480. Lourdes, CEP 30.170-080, Belo Horizonte/MG-Tel (31) 3029.3174-3029.3185 

OFÍCIO Nº 308612013/GAPP/CPA/SEA.JU/PlJMG-fcc 

5. Para maior agilidade. sugiro que as informações e documentos solicitados 
sejam também remetidos para o endereço eletrônico cynthia.araujo@ugu.gov.br. 

6. Agradeço desde logo a atenção dispensada. colocando-me à disposição para 
prestar qualquer esclarecimento acerca do pedido li:.mmilado. 

Atenciosamente. 

CY~~~ÚJO \J ' l~~vogudo da União 
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PODER JUDICIÁRIO - llio 
JUSTIÇA FEDERAL 1'-'., 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
20ª VARA 

Processo nº 2009.38.00.013427-2 Sentença Tipo A 

SENTENÇA 

REU\TÓRIO: 

CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação 
ordinária, com pedido de antecipação da Mela, em face do SECRETÁRIO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA e do DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e da AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL postulando: 

a) que seja decretada a nulidade do ato do Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que arquivou o processo administrativo nº 53000.050796/06; 

b) que seja ordenado ao Poder Concedente que no prazo de 30 dias 
publique aviso de habilitação para inscrição do Autor para instalGi.ção do sistema da 
Rádio Taquaril FM; 

c) que seja ordenado ao Poder Concedente que findo o prazo de 
habilitação, aprecie e decida o pedido de outorga de autorização do Autor no prazo de 
60 dias; 

d) que seja determinada à Anatei, em antecipação da tutela, a 
restituição ao autor dos aparelhos de operação apreendidos e relacionados no termo de 
Apreensão 0001 MG20080274. 

Alega o autor que no ano de 2000 a Rádio Comunitária Taquaril FM 
iniciou sua primeira transmissão local. 

Requerida a autorização para funcionamento nos termos da Lei nº 
9612/98, foi indeferido o pedido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
do Ministério das Comunicações sob o fundamento que no local de instalação do 
Sistema irradiante proposto já havia, em raio inferior a 4 Km, autorização para a 
Associação BenÇ!ficente Centro de Cultura, Esporte e Assistência Social - ABCC, 
localizada em Montes Claros. 

No recurso apresentado pelo autor, a autoridade administrativa alegou 
que houve erro material na decisão anterior, mas manteve o indeferimento e su~ ao 
autor propor novo local de instalação. ( tJ .. 
W'\ GAJUS\A"""'ri' \ LPC P ASf A EM CRIAÇÃO\ 04-SENTENÇAS\MERITO\ADMINJSTRA TIVO\ 0;;;;:;1;/ 
comunitár:ia_contr legal ato adm._uf_anatcl_09134272.doc ·, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
20ª VARA 

Alega, ademais, que em virtude de denúncia anônima a ANATEL 
lavrou auto de infração em razão do funcionamento da Rádio Taquaril e teve seus 
aparelhos transmissores apreendidos. 

De acordo com o autor, o local de funcionamento da Rádio Taquaril 
atende aos requisitos técnicos e a apreensão de seus aparelhos pela ANATEL não 
obedeceu ao devido processo legal. 

Pela decisão de fls. 69/71 determinei a retificação do polo passivo de 
ofício e deferi parcialmente a antecipação da tutela. 

Embargos declaratórios . apresentados pela autora à fls. 7 4/77 foram 
parcialmente providos à fls. 79. 

Agravo retido da União à fls. 85/99. Decisão agravada mantida à fls. 
443. 

Em sua extensa contestação (fls. 131/156) a União Federal arguiu as 
preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse processual. 

No mérito, alegou que "partindo-se da premissa de que a parte autora 
pretende executar o serviço de radiodifusão comunitária com isenção do cumprimento 
das exigências legais pertinentes, todos os pedidos se mostram totalmente () 
improcedentes". U 

Em outra quadra de sua contestação defendeu a legalidade do ato de 
interrupção promovido pela ANATEL sob o fundamento de que " estando a rádio 
comunitária a funcionar clandestinamente, ou seja, sem a devida autorização, legítimo 
e eficaz será o ato do órgão fiscalizador (ANA TEL) em lavrar o Termo de Interrupção do 
Serviço". 

Admitiu, no entanto, que solicitou à ANATEL, por meio do sistema 
RADAR, fiscalização in locu para averiguar qual entidade está funcionando na rua 
Oscar Corrêa, 66, Bairro Floramar, Belo Horizonte, MG. E ainda, onde se encontra o 
sistema irradiante e a sede da Associação Beneficente Centro de Cultura, esporte e 
Assistência Social~ ABCC. 

A ANATEL também abusou da prolixidade, apresentando contestação 
de 25 laudas com os mesmos argumentos apresentados pela União, incl_JJSive a 
preliminar de falta de interesse de agir. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
20ª VARA 

Houve réplica. 

Pela decisão de fls. 469/471 rejeitei as preliminares arguidas e 
determinei à União Federal que comprovasse nos autos o cumprimento da decisão de 
tis. 69/71. 

A União Federal peticionou à 11s. 473 requerendo a juntada dos 
documentos de fls. 474/542. 

À fls. 548/549 baixei os autos em diligência detenninando à União 
Federal que trouxesse aos autos os documentos faltantes. 

Novos documentos foram juntados pela União Federal (fls. 563/620). 

A parte autora, por sua vez, peticionou à tis. 622/623 reiterando o 
pedido de procedência. 

À fls 628/630 converti novamente o julgamento em diligência e designei 
audiência para que fossem esclarecidas as seguintes dúvidas: 

a) a rádio da ABCC - Associação Beneficente Centro de Cultura 
Esporte e Assistência Social tem autorização para funcionar na Rua Oscar Correa, 66, 
Bairro Floramar ou na Rua Ponte Nova, 615, Floresta? 

b) qual a distância entre o nº 615, da Rua Ponte Nova e o nº 45, da 
Rua Esplanada, no Taquaril? 

c) após a pena de advertência aplicada pela União Federal à ABCC -
Associação Beneficente Centro de Cultura Esporte e Assistência Social, por esta ter 
suspendido as transmissões irregulannente, a irregularidade foi sanada? 

Realizada a audiência, as dúvidas foram esclarecidas e a União 
requereu a juntada do documento de fls. 636/653. 

Voltaram-me, então, os autos conclusos para sentença. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O motivo determinante utilizado pela União Federal para indeferir o 
plerto formulado pela parte autora, qual seja, obter autorização para explorar .Serv~ ?e 
Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo Hor~zoní/e e . .,r J\lao 
se mostrou verdadeiro. . 

1 .' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
20ª VARA 

Com efeito, a União Federal fundamentou o indeferimento do pedido 
no pressuposto de que o endereço de funcionamento da Rádio Taquaril, Rua 
Esplanada, 45, seria inferior a 4 Km, distância mínima exigida pela Norma 
Complementar nº 01 /2004, subitem 18.2.1 O, de outra autorização já deferida à ABCC -
Associação Beneficente Centro de Cultura Esporte e Assistência Social, situada na Rua 
Oscar Correa, 66, Bairro Floramar (fls. 46). 

Ocorre que a distância entre a Rua Oscar Correa, 66 e a Rua 
Esplanada, 45, é superior a 9 Km, não havendo o referido impedimento regulamentar. 

Isso é bastante para anular o mencionado ato administrativo e 
determinar à União Federal que outorgue à parte autora a autorização para 
funcionamento da Rádio Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril. 

lmpõe~se à Anatei a restituição à autora dos aparelhos de operação 
apreendidos e relacionados no termo de Apreensão 0001 MG20080274, de modo que 
os mesmos sejam devidamente cadastrados e regularizados perante os órgãos 
competentes, nos termos do art. 14 da Lei nº 9612/98. 

DISPOSITIVO: 

Face ao exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da 
intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$500,00 
(quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a 
parte autora explorar o serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, 
Bairro Taquaril; 

b) determinar à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL que no prazo de 15 dias a contar da intimação desta sentença comprove nos 
autos, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 
autora, ter restituído à autora os aparelhos de operação apreendidos e relacionados no 
termo de Apreensão 0001 MG20080274. 

Condeno as rés solidariamente a pagarem honorários de sucumbência 
aos advogados da parte autora que arbitro em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
haja vista que os honorários não podem ser fixados em valores aviltantes à jitQnidade 

da profissão. J{! 
l ' 
! 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
20ª VARA 

Senten--Qsujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 
termos do art. 475, § 2º~ 

P.R.I. 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N2 602/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.04075312013 

~ 
INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-

CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Portaria de autorização conferida com 
base em determinação judicial (Ação nº 2009.38.00.013427-2) . Ausência, até o atual 
momento, de decisão em sentido contrário. Pelo prosseguimento do feito à Casa Civil. 

1) AO GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Trata-se de processo de interesse do CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS, a quem restou conferida outorga para 

executar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, em razão de 

determinação judicial, conforme amplamente explicitado nos autos (fls. 2/4). 

Tendo em vista que a decisão, até a data atual, não sofreu alteração (a despeito do recurso 

apresentado pela União\ sugere-se, então, o prosseguimento do processo de outorga, com sua remessa à 
Casa Civil, visto que já restou assinada a respectiva Exposição de Motivos pelo Exmo. Ministro das 

Comunicações, exaurindo-se a competência no âmbito dessa Pasta Ministerial. 

Acrescento, por oportuno, que eventual reversão da decisão judicial será objeto de 

imediata comunicação e adoção das medidas julgadas cabíveis. 

Brasília, 18 de julho de 2013 

~eM_ f , m(M.dB 
Socorro nam M. Leõnarâo 

A gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

~ZO iJ 

' Excerto extraído do PARECER Nº 773/2013 (fl.3) - Processo administrativo nº 53000.040375/2009: 

( ... )em seguida, depara-se nos autos ainda com cópia dos EMBARGOS DE DECLARACÃO (fls. 826/828) , por 
meio dos quais a PU-MG postula a conformação/congruência entre o pedido da autora e a sentença 
proferida, posto que a autora não pleiteou de imediato a outorga do serviço em si, mas, sim, a publicação 
de Aviso e análise de seu processo administrativo, em prazo determinado. 

7. De todo modo, diante da inexistência, por ora, de decisão judicial em contrário, faz-se mister 
dar cumprimento imediato à sentença proferida (não sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório, 
nos termos do dispositivo da sentença), no que concerne à União( ... ) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Secretaria de Serv iços de Comuni cação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 5300·3.0cW75.V2013-47 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se a Coordenação ele Raclindifusão Comunitária. 

Em 22/0712013. 

RAIMUNDO D ,~ . · LOSO FILHO 



e Í. ' -

PORTARIA Nº 210 , DE 16 DE JULHO DE 2013. 

1. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, e em atendimento à decisão judicial exarada no Processo nº 
2009.38.00.013427-2. (20ºVF/MG). 

Art. 1 º Outorgar autorização ao Centro Comunitário Pró-Construção e 
Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, com sede na Rua Gonçalves 
Baldaia, S/Nº, Bairro Taquaril, Belo Horizonte, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo Único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamento e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Esplanada, 45, Bairro Taquaril , Belo Horizonte. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 210, de 16/07/2013, no Diário Oficial 
da União de 18/07/2013, que autoriza a CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BELO HORIZONTE/MG, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.040753/2013, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, b de ~ de 2013. 

CGRC 



Oficio nº 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel. : (61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00094 2013 ~(._,.. 
- 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/2010 

MC 00096 2013 
- 53000.06619012011 - 2 vrf. 
MC 00097 2013 
- 53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
- 53000.056155/2011 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- 53000.05396812012 - ~ vJ.. 
MC 00101 2013 
- 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
- 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 1 

. ' · 

Coordenadora-Geral 



1&'0512015 

Ofício no .15195/2015/SEI-MC 

A9 Senhor Deputado 
Fl}BIO SQUZA 

::SEI I MC- 0509723- Ofício:: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria-Executiva 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 2027 6000 

Brasília, 18 de maio de 2015 

CAMARA DOS DEPUTADOS- Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática- · 
CCTCI 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Ed. Anexo II, Sala 49-A 
70-160-900- Brasília- DF 

Assunto: Autorização do Centro Comunitário :Pró-construção e Desenvolvimento do Taquaril 
Ex-Castanheiras e AdjacênCias para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Belo Horizonte - MG. 

Senhor Deputado 

' 
1. Em atendimento ao Ofício 378/2014-CCTCI, de 11 de novembro de 2014, através 
do qual a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni_cação e Informática- CCTCI- Câmara dos 
Deputados, solicita cópia dos documentos de habilitação que compõem o processo- de outorga do 
Centro Comunitário Pró-construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e 
Adjacências, informamos que : 

2. Foi encaminhado via ASPAR - Assessoria Parlamentar do Ministério das 
Comunicações, cópia autenticada, do que constava do processo da referida Associação no 
Ministério ,das Comunicações. 

3. O Centro Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril ex­
Castanheiras e Adjacências apresentou, em 2006 e 2007, dois. requerimentos de Demonstração 
de Interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão . 

. Ocorre que, após estudo de viabilidade técnica, verificou-se que o local proposto pela entidade 
para instalar seu sistema irradiante situava-se a menos de 4 (quatro) quilômetros de uma ' 
entidade já autorizada pelo Ministério das ' Comunicações, -o que inviabilizaria a análise do 
pedido. Dessa forma, tais requerimentos foram arquivados e a Associação não participou de 
A viso de Habilitação. 

4: Em 2009, sobreveío ordem ju'dicial exarada pela Procuradoria da União de Minas 
Gerais . (ação no 2009.38 .00 .013427-2), determinando que o Ministério das Comunicações 
conferisse outorga à entidade. A Portaria de Autorização (n° 210, de 16/07/2013) foi publicada 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=626145&infra_sistema=10000... 1/2 



·18/05/2015 :: SEI/ MC- 0509723- Ofício:: 

em. 18/07/2013. O processo foi então encaminhado à Presidência da República, para posterior 
publicação do Decreto Legislativo, pelo Congresso NacionaL 

5. Face ao exposto, nos colocamos à disposição para quaisquer outros-
, esclarecimentos que se fizerem necessários. 

• 
~$SÍiP~fiJ tD 
elEltr&nl~ 

"'------' 

7 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária- Substituta, em 18/05/2015, às 11:19, 
conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

,· 

\ 

·. 

https://sei .mc.gov .br/sei/controlador;. php?acao=documento_impr ~mir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=626145&infra_sístema=10000.. . 212 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2 

Protocolo n°: 53000.040753/2013-47 

.1. Frente à apresentação da documentação anexa e1_1caminhada referente ao Centro 

Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e 

Adjacências, na localidade de Belo Horizonte- MG, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo . 

. Brasília, 08 de Julho de 20 13 . 

Weberson Wayne Nóbrega Peixoto 

CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

URGENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ' . 
. .. 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E "DESH.JVÓLVIMENTO: DO TAQUARIL 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação no 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatel. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I. Ação de Rito Ordinário n° 2009.38.00.013427-2, 

movida por CENTRO COMUNITÁRIO . PRÓ­

CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL : 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS em face da União 

e da Anatel. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cumprimento de sentença. 

II. Ciência e providências por parte da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

/ 

A Procuradoria da União em Minas Gerais, por conduto do Ofício n° 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIÜ PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatel, pleiteando a outorga do 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília DF ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@ pc.gov.br ----·--



Continuação do PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

2. Conforme se antevê da peçá preambular, a demandante postulou {i) fosse declarada 
a nulidade do ato que arquivou seu processo administrativo n° 53000.050796/2006; (ii) fosse fixado 
prazo de trinta dias para publicação qe Aviso a abranger a localidàde de Belo Horizonte, além 9e 

/ 

prazo para ~preciação e decisão de seu requerimento; (iii) em sede de antecipação de tutela, a 
' restituição dos equipamentos então apreendidos pela Anatel, além de que o Poder Concedente se 

abstivesse de impedir seu funcionamento. 

3. Após manifestação das partes, o d: Juiz da 20a Vara da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais converteu o j ulgamento em diligêncià (fi. 591), para colhimento de maiores 
informações. Àquela altura, alegava a autora que n~o subsisti~ razão para arquivamento de seu 
pedido, sob o fundamento de distanciamento inferior a 4km de outra entidade já autorizadt) 
(conforme requer a legislação que regula o serviço), visto que, após novos estudos apresentados, seu.__:::l 
sistema irradiante estaria, em verdade, a cerca de 9km de outra entidade autorizada a executar o 
serviço, além do que, referida entidade (ABCC - Associação Beneficente Centro de Cu ltura, Esporte e 
Assistência Social), respondia a processos de apuração de infração no âmbito desse Ministério, em 
desrespeito à legislação. 

4. · Posteriormente, a autoridade j udicante emitiu a sentença de fls. 431/433, nos 
seguintes· termos in verbis: 

"Face ao exposto, julgo procedente o pedido para: 

a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 

sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a '-....../ 
ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril; 

b) Determinar à AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL que no prazo de 15 

dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária 
-de R$ 500,00 (quinhentos _reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autora os 

aparelhos de operação apreendidos ( ... ). · 

( ... ) 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 47~ · 
doCPC. ~ 

2 



··, 

Continuação do PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU · 

5. Destaque-se que o PARECER da PU-MG (fi. 406) 
remetido comprovante do cumprimento imediato da sentença 
Ministerial, no que ,diz respeito à União, até o dia 17 de julho de 

requereu fosse , .. 
0 3

. 

por essa Pasta '•· ,..,.... 

20l3, bem como · 0: 

passou a solicitar, no prazo máximo de cinco dias, a fim de que pudesse interpor 
eventual recurso, os seguintes subsídios : ill se o indeferimento do pedido da parte 
autora baseou-se apenas no pressuposto de que o endereço de func ionamento da 
Rádio Taquaril seria inferior a 4km de outra entidad'e já autorizada; e (ii) nesse 
sentido , se existe interesse da Un~ão em interpor recurso contra a sentença , visto 
que r~stou reconhecido nos autos que a referida distância e supe ri or a 9 km. 

6. Diante da exigu idade do prazo e a par das informações já acostadas 
a·o s a u tos , f o r a m f o r n e c i d o.s, a u m p r i me i r o momento, os s u b s í d i os p a r a 
interposição de . recurso, por intermédio da_ INFORMAÇÃO N° 
069/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 819/825) ; em seguida , depara-se nos 
a jtos ainda com cópia dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ·(fls . 826/828) , por meio 
dos quais a PU-MG postula a conformação/congruênc ia entre o ped ido da autora e 
a sentença proferida, posto que a autora não pleiteou de ime.diato a outorga do 
serviço em si, mas, sim, a publica.ção de Av iso e análise de seu processo 
administrat ivo , em prazo determinado . 

7 . ' De todo modo, diante da inexistênc ia, por ora, de decisão judicial 
em contrário , faz-se mister dar cumprimento imediato· à sentença proferida (não 
sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo da 
sentença). no que co_ncerne à União, conforme recomendado na prime i ra parte do 
PARECER da PU/MG, a saber, , 

8. 

"a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar 
da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de . 
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 
autora, ter outorgado· a aut~rização para a parte autora explorar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 
Taq uarif,·" 

Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica do Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos 9utos àquela unidade 

para o imediato cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de. 

RadCom para o CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO 
E I ~UliME.NJ: . - r,f.rr ,. ~!!CC t: e~:--·: :~ 

.
;;ustériG rl"S Ccmuníc::lr"'·es""'· r----' 

"'ONF~·- -- :·i1·A 0 Qí\!Gii'lf.l !, oJ ·· ' 
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Continuação do PARECER N° 0773/2013~JL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJAC~NCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de julho de 2013. 

9. Empós, restitua-se o processo a esta Consultoria Jurídica, munido com os 

comprovantes das medidas adotadas por essa unidade, em homenagem ao comando judicial. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de junho de 2013(} 

., ~W-L-vC~ ~ . {;_J)tJ(AJB­
SOCORR'\!)\NAINA M. LEONARDO. 

· Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

---=' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

-·;: . •<fi 
.. . .. · 

•' . ,__ ; 

DESPACHO N° 2463/20Ü/JFB/GABfCONJUR-MC/CGU/AGU 

L. 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
TAQUARil EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 ~m face da União e da Anatel. Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de 

sentença. 

Aprovo o PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

"' . Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, . . . <. ' .• 
em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1821/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Cumprimento d,e sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n° 

2009.38.00.013427-2. 

Referência: Processo.n° 53000.040375/2009-15 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. · Esta Nota Técnica tem . o objetivo de encaminhar ao Ministro de Estado .das 

Comunicações os comprovantes de cumprimento da ordem judicial exarada na Ação de Rito 

OrdináriC? n° 2009.38.00.013427-2, que determinou que este ministério conferisse outorga do 

serviço de radiodifusão comunitária ao Centro -Comunitário Pró-Co.nstrução e Desenvolvimento 

do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas 

Gerais. 
~ 

ANÁLISE 

2. O Centro Comunitário Pró-Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex­

Castanheiras e Adjacências, inscrita no CNPJ sob o número 25.457.813/0001-36, com sede à 

Rua Gonçalves Bal(laia, S/N°, TaquariÍ, no município de-Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais1 dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimentos 

datados de 27/04/2006 e 13/06/2007, subscritos por representante legal, nos quais demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão .Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulame~to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 

03/0611998. 

3. Do · estudo de viabilidade técnica das manifestações de interesse e, frente -à análise 

das coordenadaS geográficas indicadas nas Demonstrações de Interesse, constatou-se que o local 
I • 

de instalação do sistema irradiante proposto pela entidade no primeiro requerimento situava-se 

numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,22 quilômetros e as coordenadas 

apresentadas no segundo requerimento, em 3,16 quilômetros da antena de transmissão de_ 

emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações e com Decreto Legislativ.o na 

localidade de Belo Horizonte, qÚal seja: Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 

Assistência Social - ABCC, concluindo que o seu pedido estava tecnicamertte inviável. 

4. Os distanciamentos acima indicados, menores que 4 quilômetros, não atendem à 

_exigência legal disposta na Norma, que estabelece que a separação mínima entre duas estações 

de Radiodifusão Comunitária é de 4 quilômetros. Desta forma os requerimentos foram 

arquivados em çlecorrência da inviabilidade técnica e comunicado à entida4<z.. po~-~ . .i~ 

Ofícios n° 3 716, de 31 de j_ulho de ~006, AR postal em 18/08/2006 e no 3 8f:i'd~. ~3~000'~~â :~ 1 
postal em 03/08/2007: «"fi• · . !í1istér~_·1a~ Comt_H"~ . ( 'es 
· W · ' ::ONFr • - ~JM f; 0KlGir:AL 

• 
j 2 2 ABR ~Jí 5 I 
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5. No caso em apreço, os requerimentos foram registrados como demonstração de 
interesse da entidade, embora este registro não seja fase obrigatória e não gere qualquer direito à 

, autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária, quer em caráter experimental, 
temporário ou provisório e nem preferência no processo de outorga. 

6. Cabe salientar que a localidade de Belo Horizonte foi contemplada com quatro 
avisos de habilitação, abaixo tr'anscritos: 

- 1° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de '05/1111998, prazo flnal em 20112/1998; 
- 2° Aviso de Habilitação -Publicado no D.O.U. de 14/12/1998, prazo flnal em 29/01/1999; 
- 4° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de 18'l03/J999, prazo flna1 em 17/0411999; e 
- 7° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de-27/03/2000, prazo fmal em 26/0472000. 

7. Publicado o Aviso de Habilitação para a localidade, a -entidade, fundação ou 
associação interessada em obter a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá por intermédio de seu representante legal, apresentar no prazo estabelecido 
no A viso ' de Habilitação, requerimento padronizado, juntamente com a documentação, no 
original ou em cópia autenticada, para que se proceda à análise inicial com a fmalidade de 
averiguar a regularidade da documentação apresentada para posterior autorização. 

8. Ressalte-se que, no caso em análise, a entidade não possui processo 
admiriistrativo em trâmite neste ministério, uma vez que não foi apresentado nenhum 
requerimento de outorga no prazo dos avisos de habilitação transcritos no item 7 desta Nota. -, . . . 
9. Pqr outro lado, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe 
analisar os requerimentos de habilitação de interessados na exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, diante da falta de documentos essenciais que compõem os autos dos 
requerimentos mencionados no item 2 desta nota técnica, encontra-se impedida de atestar que a , 
entidade alhures mencionada esteja de acordo com a legislação atinente, ou seja, que: 

a) a Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária 
seja entidade social sem fins. lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas; 

b) assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem 
fins lucrativos nela sediadç:zs; 

cf não · mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerencza, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediánte compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; 

e) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 
dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 
execução do serviço; e 

f) observe os· princípios estabelecidos no art. 4ª da Lei n° 9.612, de 19 de 
fovereiro de 1998. 

) 

CONCLUSÃO 

vaf/CGRC- Processo n• 53000.04037512009-15 
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10. . . Em fac~ do exposto, visando ao cumprimento da ordem judicial ventil~~~~ ç,(/;'8 

nota técnica, encaminhamos a portaria de autorização acompanhada da exposição de mot~o à 
Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, .Jl de julho de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do · Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, { l de julho de 2013 . 

= . ::--------:--

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012 . .À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica~ 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

~ode2013. 

Aprovo a Nota Técnica 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

n.0 182112013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 

Brasília, / I de julho de 2013. 

vafi'CGRC- Processo n° 53000.040375/2009-15 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

1 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA N° 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.040375/2009 

(Processo de outorga em apenso n° 53000.040753/2013) 

INTERESSADO ~ CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
T AQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatel. Serviço dé Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Senhor Consultor Jurídico, 

. A Procuradoria da União em Minas Gerais, P'?r conduto do Ofício n° 
3086/2013/GAPP/CPNSEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 
sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2, lil1ovida pelo CENTRO 
COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 
ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatel, pleiteando a outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

2. Destaque-se que esta CONJUR já teve oportunidade de se manifestar nos autos, 
ocasião em que emitiu o PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 2;4 do 
processo em ap~nso), cuja conclusão ·foi no seguinte sentido ,in verbis: 

( ... ) 

7. De todo modo, diante da inexistência, por ora, de decisão judicial em contrário, 
faz-se mister dar cumprimento imediato à sentença proferida (não sujeita a duplo 
grau de jurisdi ão obri atório, nos termos do dis ositivo da senten a • no 
concerne à União , coriforme recomendado na prime i ra p~rte do P~~ "' ".· . :,~!L . ·. :'.- 1 :_1. 
a sa be r, . ·nisténl) nas Cv , "~aCuRS 

E•;.-n;d~~~~;;-,·.,,;-;:-;~;;;: •. :-,;;;;;;.-;;;j~j;:~;;;~.O~~-:;~ ,;~~~:~F 
7
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· Continuação da NOTA N° 0339/2013/SJlJCGAJ/CONJUR-MC/AGU 

. 3. 

"a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a 

contar da intimação desta sentença comprove nos autos, s ob pena de 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a P,arte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairr.o 

Taquaril;* 

8. Considerando tratar-se de matéria >élfeta à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade para o imediato 

cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de RadCom para o CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ~CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARJL EX-CASTANHEIRAS E . 

·ADJACÊNCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de 

julho de 2013. 

{ ... ) 

Em resposta, a SCE elabora a Nota Técnica n° 1821!2013 (fls. 5/6 do processo em 
'J. 

apenso), elaborando suas considerações, além de encaminhar minuta de Po~~ria de autorização em 

nome da entidade ora interessada, a fim de que se dê cumprimento ao disposto na sentença 

judicial acima referida. 

4. Assim, para que se proceda à elaboração ·das informações destinadas à PU/MG, faz-

se mister, primeiramente, que a referida minuta seja submetida ao apreço pelo Exmo. Ministro de 

Estado das Comunic.ações, após o que seja encaminhada para a devida publicação no DOU, com a 

urgência que o caso requer. 

S. Empós, sugere-se seja remetido o processo novamente a esta Coordenação, para 

providências subsequentes. 

À superior consideração. 

· .. · wlwtc~ 
anama M Leonar1do 

da União 

Coordenadora-Gera l de Assuntos Judiciais 

_( ) 

Brasília, 15 de j ulho de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍ DICA 

DESPACHO N° 2712/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.040375/2009 

(Processo de outorga em apenso n° 53000.040753/2013) 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-.2 em face da União e da Anatel. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Aprovo a NOTA N° 0339!2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. . ( 

Após a publicação da minuta de Por.taria, remeta-se novamente o processo à 
Coordenação-Geral de Assuntos J!Jdiciais (CGAJ/CONJUR), conforme o. sugerido. 

Brasília, 11G de ~ de 2013. 

/aFJá:.r r, ( rse 
1 
(vi~~' 

. ( corzsultor Jurídico 

I 

' Esplanada dos Ministérios, Blõco NR", Sobreloja, S/100 CEP 7 0.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Email : ssce.atendimento@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIP,. JURíDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

:. ~~ :; 

Ofício n. 0 0288/201'3/GAB/CONJUR-MC/AGU 

A Sua Senhoria a Senhora · 

CYNTHIA PEREIRA ARAÚJO 
Advogada da União 

Procuradoria da União em Minas Gerais 
Rua Santa Catarina , 480 Lourdes 

Belo Hor izonte - MG Cep. 30.170-080 · 

Bras íli a, 18 de j u lho de 2013 . 

Assunto: Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2 -cumprimento de sentença 
(Ref. Ofício n.0 3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee) 

Senhora Advogada da .União, 

Em atenção ao expediente em ep ígrafe , sirvo-me do presente 
para encaminhar em anexo subsídios aptos à comprovação do cumprimento da 
sentença proferida n'os autos da Ação Ord inár ia n° 2009.38.00.013427-2, ajuizada pe lo 
CENTRO COMUNITÁRIO· PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX­
CASTANHEIRAS E ADJACtNCIAS em face da União e da Anatel. 

Acrescento, por oportuno, que, fora conferida a outorga à entidade autora, · 
conforme determinação judicia l, segundo se depreende da cópia do Diário Oficial da União 
também em anexo (Portaria n° 210, de 16 de ju lho de 2013). · 

Atenc iosamente , 

53000.040375/2009 - sjl 

\
~~-- r! ~ zw: . .. \H,; t:~ ~~;,:;t·--, 

:mstéric dA~ Comunic:3ç ies . 
~ONF - - :)M lJ 0kiGit'-l~tU. 

z z ABR ~JIS I 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - JULH0/2013 

Diário Oficial da União - Seção 

" 6 6q 
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ANEXO 111 

N' m. quinta-feira 18 de julho de 2013 

PPI ASSISTENCIAL- DETALHAMENTO OOS VALORES A SEREM ÔESCONTADOS DA PPI~ 
Cód ma E ~ Nome do Muni~ Nome dtt tlni~--I"'Wl~~=r--r--;===~==-,--,.;==-..:=~;;-;;;;-,-v.;;;;;:-r;mrr-;;-;;;:;:---1 

... . . -:: . ..<2CJ!IT<E:®Ktil.J, --:-.-:: :..-:J ··. J:ID.ffiTÃC~õ;\5 ç~~~wt\~::: 

Ministério das Cidades 

CONSELHO DAS CIDADES 

RESOLIIÇÃO RECOMENDADA N" 121. 
I>E 7 llE .l liN I IO DE 2013 

R;~comcnd:~. que o MinistCrio dns ('idodc~ 
solicite i't Casa ('j,·il dn Pn:5idl!ncín da Re­
pllblicn n criõ'lç5o de Gmpo de Tr:tb:llho 

~ lntcnninish:ri;'ll )XIm on:~liSólr propostõl: de 
Projeto de Ld qu~ instituõl: a Politíc:a. o 
Sistcm;~. c o Fundo N:tcio~J de Ol."SCnvo\­
,·imcnto Urb::mo. 

O Con~dho das Cid:ldcs. n<> usv d:.~s su:~~ >ttribuiçlK:l' c~­
t:~hckcid~ )'11-!lo Dccl"\!to n° 5.7'-)(). dl.! 25 d~ maio de .?.006. :adot:t. 
m~dio.n t c: 'olõi:Çào. c seu Pn:sidcntc toma pUblica o. ~guintl! Rc.:~ 
~oh1ç:'k, de Plcncirio: 

An. 2~ A entiilildc autorilõlcb dl.!vcró. oJll.:r.lr com o $i!õtcm:a 
irrnd iomtc.: loc;~liz:Kio IHl Rua Espl:moda. oi5. Bairro T;~qu:ltil. Belo 
Horizonte.:. 

Art. 3~ E!l.tc mo somcntc produri r;Í efdtos lc!Ulis npôs de~ 
lihcrn~o do C"ongi\!SSO N;'lcionõtl. nos t~.:mms do ~ J" do ;1n.. 12~ do 
Conslituiçâo. dc\l:ndo :a cntidad~ inu:i:n :1 exccuç:\o do scr\'iÇCI. em 
c::1riltcr dcfiniti \"o. no pr.azo de seis rn~scs ;t contar dói d:~t01 de pu­
blic:aç!to do nto de ddihcrnt;.'lo 

An. -l~ E!!:tn Porbritt cntrn ~.-•m \'ÍI.!Or no d:tt\l de su01 pu· 
} lic:.çâo. -

PAULO BERNARDO SILVA 

SECRETARIA EXECliTIVA 

PORTARIA N' 87, DE 17 DE JULHO DE 2013 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO INTERINO DO MINISTE­
RIO DAS C'OMUNI('A('ÓES. no uso cl.,. ótribuiç&:s lcgois que lhe 
confcn: o :ut. 70. indso V c.lõt Pormria n" l-l3. de \l de mnrço de 2012. 
cnt conjunto ~om n Rede N~ion:J.l de E.n$ino c Pc$quis.1 - RNP. e 

~TI~~~~o "Oiâ~~:br.~1rus~~~~l~-~~~~~ ~: ~~i~1 ~~ io~.f~~tr 
p:igintt 15fl. rc~h·c· 

.4..n I'" Retificar o n:slt!U\do pn:liminar. publicildo n:a Portoui:. 
n'' M5. de 15 de JUlho de 2013. em r.u:âo dil Fund;~ção C:mdido G01rcio. 
n.~o se :adcquor no objeto pn:\'isto no item 1.1 do AYiSO de s~lcçao. 
N'' UI /2UIJ SEIMC. 

Ar1 . .!" Rcpublic;'lr n list:J dM propostns clõlssific.,cl.'\S. :1de· 
qunnd~· <tU disposto no :\11. i'" dcSIO ('IOrtorin (Anc~o 1), 

Al1.~" Rcpublic:lr ;'I li5U dns rmposta~ dcsclnsJific:!d;'IS. Cnl 

ub~rdnci:a nas critcrim; ~.~abclecidos no An50 etc Sclec;:io N" 
01 /2111)- SE!MC. (Anoxo 11). 

Art.4" Reiniciõ!r ::1 cont:lgL-"111 do prazo de c:incõ di:~s úteis po1rn 
~.:.m·io de n.:cursos cantrn o resultodo pl\!liminor. nos tcnnos do item 
9.2 do Aliso de Sclcç.'lo N" U!l20L\ • SE/MG'. 

"Pnr.igrofo único. O dcl:llh:lntcnto dn n\·nliação. com b~c.: nok 
qul.'Sitos dl.'Scritos no item 1( .6 do A\'iSO d!.! ScJ...:çi'io PUbl ico n" 
Ul/2013 • SEIMC. esti\ disponivel no sitio do Min ist~rio d:~s Co~ 
mu!llc:u;õcs na internet ~ndcn..'Ço : hnp://""\\ .0\c.gov .br/acocs·c~pro­
gmmns/conrc:udos-digitais--crinti\'oslprogr.una·gingól·brnsil/gingn~br· 
labs. 

AnA-" E.stn pon.arin cntm em ngor n:~: d..1ta de su3 publ i-

GF.NILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Art. l" Rceomcndn que o Mimst~no <Ws Cido:td~o"$ solicilc .õ 

('asb Ci,·i\ d:l Prcsic'Jnci:t dói. RepUblic.1. ;1 crioç3o de Grupo de Tr:1· 
l:lnlho lntemlimstcriJI por:~ on:tlisar propostn. de Projeto de Lei. cl:1· 
or:tdJ. pelo Conselho d:lS Cidnd~.:s. que institui :1 Politic:1. o Sistema 

.; o Fundo Nncion:ll de OI!Scnv<lh·ímento Urbano. 

AN EXO I 

· Art. 2" Esta Rcsoluçoio Rccom~:ndild:l cntr:J Qm \'lgor nJ. dat:l 
de Jotun puhli~o·:u;5o 

AGUINALOO RIBEIRO 
Pn:sidcnte do Conselho 

Ministério das Comunicações 

C"l3ssific:ação das Propostns 

* -----;-
"·'-' 
2111 

'7 
:n~ 

' ., 
1.1"' '" 

GABINETE DO MINISTRO AN EXO 11 
I 

PORTARIA N' 210, DE 16 DE JULllO DE 2013 

~:~~;;;;·~~~-;.~;o~SroMt;N7(.Á(ó~s. nu 
uso df suas ntnhmçõcJ::. consid~rnndC'I o disposto no mc1so 11 do :lrt. 
4o 1.! :1n I~ do Rcgubmcnto do Serviço de R:ldiodifus.'\o Con1u· 
nitoina. :~;pro\·.:tdo pelo Occn:to no 2 r, 15. d..: ~ de .h' !lho de _191ll't: n01 
Lei no Q .r; 12. d..: I CJ d~: f~o:\'cn.:tro de- I tlQX, c ..:111 ~tcndmu!nlo :1 dectsíio 
jttdict~l c:-.:ar.1da no .?~P'~o n~.)009.~~.oo.OI3.:-l.27.·2 - ~lg'\'.F;.:Mq.). 
1\:SOhc • · · .. - . 

Pr<~postól.S d~o•scl:u.s1ficad61.S 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMliNICAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N' 6.697, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 An. I~ Outorgar autoriz:~.ç5o ao Centro C'onwnitilrio Pró­
C'on~tnu;5o c 0\!5cllvoh·imcnto do T:Jquõ'lril Ex·C':t!;t.:mh..:irns-c Ad-
lõi.Cênci:~s. com sede n01 'Ru:J Gcmçõll \'ç~ .. Baldõll:t. SIN". Bairro T:tquari1. BRAS I L~·rocci RA·ssoD~E~5 •• T'1E. <LXEIOC~07<Ml12UONI21( . . AApl

0
ic:EoSô. cSm. P"'A"" .. · EC'MNPPRJES

0
AQ 

'Belo Horiz.ont~. p:lrn CXI.'CUtar o Scrnço d~ Radiodifusão C"omu· ~W C 
nitária. pelo pmzo de dez otnos. sem diruito d~ ~xclusi\·idndc. .:;~.5~U.-IKMOlXIJ -2l'· FISTF.t. n'" ;;fMI,I~M . 2~:'-J;e;. n 5:111Ç5o de mulm 

P:lr.ic:r:~.fo unico. A :tutorizat;;i.o rl.'gçr-~~ - ;l pçl:~ Lc1 n\1 41\12. no \;dor de R$ 2:;. 131.Kc-. l\intc ~.: tNs mil. cento c trint:t c um r..:ous 

• . - ...J!!.':Iil.!giJ.\_It~.-~-..:~'!!i!L\.l!\'ik' ~' ~~..!L!.!J.].~MS,' ,,. 
I ".1 

apro\'ndO pcln R~.:soluçâo n.'' 272. de Q de :tgosto d~,.~ 20fll . c õ'll1 . 10. 
cnput. ~ art . 2:= dó! Lei n'" H.U7KNU. bem como :til -:~.rt . 6". IV. d;1 Lei 
n" ~UI7K .It.XI. com fund:tmcnto no inci!'O 11 do :ut. i 7~ dn Lc1 n." 
'J -412. de Ih de IUiho de 1~7. c in~iso 11 do :~rt. -l" do Res\ll:lmcnto 
de Aplic:lçâo d~ Sanções Admlnisrrau' as. aprov:1do pela Rcsolu~o 
n." 3-l-l. de I~ de julho de 200~ 

BRUNO DE CARVALHO RAMOS de 19 de fi!\ 7:1\!iro de I Q()}t_ leis subscqu~ntcs. ~us n:gul:lnlcntos c c oih::nt:l c seis ccnL:n·os). por \'iol:tç5o do disposto nos ans. 5!- c 59. 
noml:lS complcmcnton:s. XVII I. do Rc!tul;~mcnto do Scr\'iço de C'orpunic:tçoio Multimidi:~. Supcrintcndcntc 

Este documt,:nto podl.! 5o:r ,criticndo no cndcn!ço eletrônico http .ri\\"l.\\\ . in.$("\·.bm~Allticidod:Jltlnl. Documento nssin:l<lo digit:llmcnr <2!!]nfomlc MP n ~ 2.200·2 d ~o: .2410K/2ÚOI. que institui "-
pelo codlgo OOOI;WI307IXOOU~-4 nfr::tcstr\nuro a~ (~"'PrttstfctFStuda~~Brnsil . 

' ..... úlf"C ' ':Jií!X' l=orl~·" ' 
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~URGENiÊL~· 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERÁL DA UNIÃO 

' • • - : • :- I" ~· 

- ! • • ' • ~ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTÕ AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- , . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 em fa~e da União e da Anatel. Serviço de Radiodifusão 

Col)1unitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

• 

Senhor Consultor Jurídico, 

I. Ação de Rito Ordinário n° 2009.38.00.013427-2, 

movida por CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ­

CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO' TAQUARIL 

EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS em face da União 

e da Anatel. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cumprimento de sentença. 

ll. Ciência e providências por parte da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica . 

A Procurador.ia da União em Minas Gerais, por conduto do Ofício n° 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANH.EIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatel, pleiteando a outorga do 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte·, Minas Gerais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Bra llia - DF __ .::·_· ~ 

Telefones: (61) 331Í-6535/3311-6196 · Fax: (61) 3311-6602 Email: coni r~~ 



Continuação do PARECER N° on3/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

2. Conforme se antevê dá peça preambular, a demandante postulou (i) fosse declarada 
a nulidade do ato que arquivou seu processo administrativo n° 53000.050796/2006; (ii) fosse fixado· . . 
prazo de trinta dias para publicação de AviSP a abranger a localidade de Belo Horizonte, além de 
prazo para apreciação e decisão de seu requerimento; (iii) em sede de antecipação de tutela, a 
restituição dos equipamentos então apreendidos pela Anatel, além de que o Poder ·concedente se 

' 
abstivesse de impedir seu funcionamento . . 

3. Após manifestação das partes, o d. Juiz da 20a Vara da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais converteu o julgamento em diligência ·(fi. 591), para colhimento de maiores 
informações. Àquela altura, alegava a ·autora que não subsistia razão para arquivamento de seu . 
pedido, sob o fundamento de distanciamento inferior a 4km de outra entidade já autorizadé' 

j 
(conforme requer a legislação que regula o serviço), visto que, após novos estudos apresentados, seu 
sistema irradiante estaria, em verdade, a cerca de 9km de outra entidade autorizaqa a executar o 
serviço, além do que, referida entidad~ (ABCC - Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 
Assistência Social), respondia a processos de apuração de infração no âmbito desse Ministério, em 
desrespeito à legislação. 

. 4. Posteriormente, a autoridade j udicante emitiu a sentença de fls. 431/433, nos 
seguintes termos in verbis: 

uFace ao exposto, julgo procedente o pedido para: 

• a) Dete.rminar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 
sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhéntos reais) a -.__/ 
ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária na R)!a Esplanada, 45, Bairro Taquaril; 

b) Determinar à AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL que no prazo de 15 
dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autora os 
aparelhos de operação apreendidos ( ... ). 

( ... ) 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisd ição obrigatóri~, nos termos do art. 4702\.J. 
doCPC. · ~ -----

2 



Continuação do PARECER N~ 0773/2013/S.JL/C~AJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

-~;.:, ~·~·'·7d~sc~./~. ! c\ 
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.... ,/ ' (b ..J 

· S. Destaque-se que o PARECER da PU - MG - {f i. . 4à6f ~-.:r p~;quereu f osse . · ., · 

remetido comprovante do cumprimento imediato da sentença po r essa Pastà._ .. . ,o.:_ 
~ .. .. ~ 

Ministerial, no que diz respeito à U~ião, até o dia 17 de ju lho de 2013 , bem como ·' 

passou a solicitar, no prazo máximo de cinco dias, a f im de qué pudesse interpor 

eventua l recurso, os seguintes subs ídios : ill se o indefer imento do pedido da parte 

autora baseou-se apenas no pressuposto de que· o endereço de funcionamento da 

Rádio Taquaril seria inferior .a 4km de outra entidade já autorizada ; e (ii) nesse 

sentido , se existe interesse da Un ião em i nterpor recu rso contra a sen t ença , v ist o 

que restou reconhec ido nos autos que a referida d istânc ia e super ior a 9 km . 

6. Diante da ex igu idade do prazo e a par das i nformações j á acostada? 

aos autos , foram fornecidos, a um primeiro momento, os subsíd ios para 

interposição de ' recu rso , por intermédio da INFORMAÇÃO N° 

069/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 819/825); em seguida, depara-se nos 

a Jtos ainda com cópia dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO {fls . . 826/828), por me i o 

dos quais a PU-MG postula a conformação/congruênc ia ent re o pedido da autora e 

a sentença profe_rida , posto que a autora não ple i teou de imediato a outorga do 

serviço em si , mas, sim, a publ icação de Aviso e análise de seu processo 

administrativo , em prazo determinado . 

7. De todo modo, diante da inexistência, por ora, de decisão judicial 

em contrário, faz-se . mister dar cumprimento imediato à sentença proferida ·(não 

sujeita a duplo · grau de jurisdição obrigatório, nos termos do dispositivo da 

sentença). no que concerne à União, conforme recomendado na primeira parte do 

PARECER da PU/MG , a saber, • 

8. -

·"a) Determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias, a contar 

da intimação desta sentença comprove nos autos, sób pena de 

multa diária de R$ 500, 00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

autora, ter outorgado a autorização para a parte autora explorar o 

serviço de. Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, ' 45, Bairro 

Jaquaríl;" 1 

Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de. Comunicação 

Eletrônica do Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade 

para o imediat~ cumprimento da orde~ judicial, no sentido d~ conferirf~e-:::o de _ 

RadÇom _para o CENTRO .COMUNITARIO PRÓ-CONSTRUÇAO E DE E~V9~~Mf~~~~~ ·, 
. . nmtfjno rt<~ r::. C . . / , 

. "" ·0'7•(1111"'3 . · -·oN('r· - -- · ' ... , ,. ' ::; 
' . ~ I .. ·-'Ai u ORiGi~.~IT 
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Continuação do PARECER N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJAC~NCIAS, na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril, Belo 

Horizonte-MG, impreterivelmente até 12 de julho de 2013. 

9. Empós, restitua-se q processo a esta Consultoria Jurídica, munido com os .. 
comprovantes das medidas adotadas por essa unidade, em homenagem ao comando judicial. 

A consideração superior . . 

~~~&.u~ 
SOCORRO\J'NAINA M. LEONARDO 

Advo~ada da União 

Coordenadora-Geral de Assüntos Judiciais 

' 

Brasília, 27 de junho de 201? 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JU~DICA JUNTO ÀO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO N° 24.63/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACtNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatel. Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de 

sentença. 

Aprovo o PARECER N° 0773/2013/SJLJCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria qe Serviços de CoiT)unicação Eletrônica, 
;._ .. "" 

em prosseguimento. 

Brasília, de 2013. 

• I 
/)/~ I / /~/L7au%/ 

/
. / · j José f1ávio Bianchi 

(/ L co&ultor Jurídico . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco MR"- sala 917.- CEP 70.044-900- Brasília- DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



-. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera! de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 182112013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Cumprimento de sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n° 
2009.38.00.013427-2. 

Referência: Processo no 53000.040375/2009-15 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Esta Nota Técnica tem , o objetivo de encaminhar. ao Ministro de Estado das 
Comunicações os comproyap.tes de cumprimento da: ordem judicial exarada na Ação de Rito 
Ordinário n° 2009.38.00.Ó13427-2; que determ.iiiou qrie este ministério conferisse outorga do 
serviço de radiodifusão comupitária ao Cen~o Coinumtário Pró-Construção e Desenvolvimento 
do Taquaril Ex-Castanheiras 'e Adjacência§, na localicia.de de Belo Horizonte, estado de Minas 
Gerais. • 

ANÁLISE 

2. O Centro Co~.u~ário Pró-Co~sÍI"I:lção e Desenyolvimento do Taquaril Ex­
Castanbeiras e Adjacências, mscrita no CNPJ sob o número 25.457.813/0001-36, com sede à 
Rua Gonçalves Baldaia, S/N°, Taquaril, no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 
Gerais, dirigiu-se ao Senhor Mi_nistro de Estado das Comunicações, conforme requerimentos 
datados de 27/04/2006 e 13/06/2007, subscritos por representante legal, nos quais demonstrou 
interesse na exploração do Servl.ço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 

r 03/06/1998. 

3. Do estudo de viabilidade ~cnica das manifestações de interesse e, frente à análise 
das coordenadas geográficas indicadas nas Demonstrações de Interesse, constatou-se que o local 
de instalação do sistema irradiante proposto pela entidade no primeiro requerimento situava-se 
numa pÓsição geográfica cuja distância resultou em 3,22 quilômetros e as coordenadas 
apresentadas no segundo requetim.ento, em 3, 16 quilômetros da antena. de transmissão de 
emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações e com Decreto Legislativo na 
localidade de Belo Horizonte, qUal seja: Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e 
Assistência Social - ABCC, concluindo que o seu pedido estava tecnicamente inviável. 

4. Os distanciamentos acima indicados, menores que 4 quilômetros, não atendem à 
exigência legal disposta na Norma, que estabelece que a separação mínima entre duas estações 
de . Radiodifusão Comunitári~ é de 4 quilômetros. Desta . foima os requerimentos foram 

arquivados em decorrência da inviabilidade técnica e comunicado à f~~ 
Oficios no 3716, de 31 de julho de 2006, AR postal em 18/08/2006 e n° 3 44~fl~- ~~:Zêc7f71~Jf:)J(:J~77,~ -

ostal em 03/08/2007. ft\ t " 
11
"' ~~~- ~~ ·~mun!caqL•SS 

p · W .. ONFJ: .;JM ú ORIG!Mi.. 
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5. No caso e:t;1.1 apreço, os requerimentos foram registrados como demonstraçãp de 
interesse da entidade, embora este registro não seja fase obrigatóna e não gere qualqu~r direito à 
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária, quer em caráter experimental, 
temporário ou provisório e nem preferência no processo de outorga. 

6. Cabe salientar que a localidade de Belo Horizonte foi contemplada com quatro 
avisos de habilitação, abaixo transcritos: .. 

- 1° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de 05/1111998, prazo final em 20/12/1998; 
-2° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de 14/12/1998, prazo final em 29/01/1999; 
-4° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de 18/03/1999, prazo final em 17/04/1999; e 
-7° Aviso de Habilitação- Publicado no D.O.U. de 27/03/2000, prazo final em 26/04/2000. 

7. Publicado o Aviso de Habilitaçã.o para a localidade, a entidade, fundação ou 
assoc1açao interessada em obter a autorizaÇão para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá por intermédio de seu representante legal, apresentar no prazo estabélecido 
no A viso de Habilitação, requerimento padronizado, juntamente com a documentação, no 
original ou em cópia autenticada, para que se proceda à análise inicial com a finalidade de 
averigUar a regularidade da documentação apresentada par~ p~~erior autorização. 

8. Ress3lte-se que, · no caso em aziálise, - a" entidade não possui processo . ' . . ) ' ~ ~ . . administrativo em trâmit<:;. neste ministério, uma v~z - que não foi apresentado nenhum 
requerimento de outorga no prazo dos avisos de habílita.Çãoiránscritos no iteni 7 desta Nota . . , r , • . ,.;. ""' . ..,. ~ . 

9. Por outro lado, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe 
analisar os requerim~ntos de habilitação de interessados na exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, diante da falta de documentos essenciais que compõem os autos dos 
requerimentos mencionados no item 2 desta nota 'técnica, e.ncontra-se impedida de atestar que a 
entidade alhures mencionada esteja de acordo com a le&isJà.Çãó atinente, ou seja, que: 

. . . 
a) a Enh'da.de interessada na execução· do· serviço de radiodifusão comunitária 
seja entidade social sem fins lucrativos,- cu]os obje.tivos inc,Zuem a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitál:ia ~o11Jo Wiza das suas fi:nalidades específicas; I _::.,. • .... . • . 

b) as~egure o ingresso gratuito, como -associado, de todo ~ qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidacfes sem 
fins lucrativos nela sediadas; 

c) não mantenha vínculos que a · subordinem ou a sujeitem. à gerência, à 
çuiministraçãb, ao domínio, ao comándo · ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias o.u comerciais; · 

e) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 
dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 
execução do serviço; e 

f) observe os princípios estabelecidos ·no art. 4º da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

.CONCLUSÃO 

vaf/CGRC- Processo no 53000.04037512009-15 
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10. Em face do exposto, visando ao cumprimento da ordem judicial ventil~ nestá c,~r:o;. 
nota técnica, encaminhamos a portaria de autorização acompanhada da exposição ~~~U.1i~~à "' 
Consultoria Jurídica para prosseguimento. -:_:.... ::'" .,_\; .. t~ -. 

À consideração superior. '(;,""-- ·:;(Q • 5 
-., :<.·. 

Brasília, ..Jl deJ~o:?de.2ol3 . 

VILMA DE FÁTIMA ~V ARENGA F ANIS 
/ Analista/Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do DepartamentO' de 
Acompanhamento e Avaliação. 

. . . J / Brasília, (i. 

---~------~~~~ 

de julho de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica: conforme Portaria de Delegação n° 166, de 
18/10/201~, publicado no Diário Oficial de.19/10f2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

. ;/Jlj~ode2013. 
· OCTAVIOPE~IE:áXNTI 

Diretor do Departamento de Kcompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n.0 

Consultoria Jurídica p~ exame e parecer. 

J 

vaf/CGRC- Processo no 53000.04037512009-15 

Brasília, /I 
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Encaminhe-se à 

de julho de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

- . ·:- .... -::.-. 

NOTA N° 0339/2013/SJLJCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU _ :U.R.GENT~ --. 
. - . - . . .. -~ . 

PROCESSO N° 53000.040375/2009 

(Processo de outorga. em apenso n° 53000.040753/2013) 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatel. Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Belo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Procuradoria da União em Minas Gerais, por conduto do Ofício n° 

3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fee, passa a encaminhar PARECER para fins de cumprimento de 

sentenç~ proferida nos autos da Ação Ordinária n° 2009.38.00.013427-2, movida pelo CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO .E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJACÊNCIAS em face da União e da Anatel, pleiteando a outorga do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

2. Destaque-se que esta CONJUR já teve oportunidade de se manifestar nos autos, 

ocasião em que emitiu o PARECER' N° 0773/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 2/4 do 

processo em apenso), cuja conclusão foi no seguinte sentido in verbis: 

( ... ) 

7. De todo modo, diante da inexistênc ia, por ora, de decisão judic ia l em contrár io , 
faz-se mister dar cumprimento imediato ã sentença proferida {não sujeita a duplo 

concerne ã União , conforme recomendado na pr imeira parte do PA 
a saber, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco MR·, Sobreloja, S/100 CEP 70.044-900 - Bra ' ília - Df 2 ABR :uí5 
Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Emai l: ssce.atendimento@ c.~ov.br 



Continuação da NOTA N° 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

"a) Determinar à UNIÃO FEDERA L q ue no prazo de 30 d ias a 

contar da in timação desta sentença comprove nos au tos, sob pena de 

multa diária de .. R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte 

, autora, ter outorgado a a·tJ·todzação-· pa-ra a . parte autora explorar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro 

Taquari!; • 

8. Considerando tratar-se de matéria afeta à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Ministério das Comunicações, sugiro o encaminhamento dos autos àquela unidade para !! imediato. 

cumprimento da ordem judicial, no sentido de conferir outorga de serviço de RadCom para- o CENTRO 

COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E 

ADJAC~NCAS, na Rua Esplan.ada, 45, Bairro Taquaril, Belo Horizonte-MG, i~preterivelmente até 12 de 

julho de 2013. 

( ... ) 
r) 

3. Em resposta, a SCE elabora a Nota Técnica n° 1821/2013'. (fls. 5/6 do processo em 

~penso), elaborando suas ~onsiderações, além de encaminhar minuta de Portaria de autorização em 

nome da entidade ora interessada, a fim de que se dê cumprimento ao' disposto na sentença 

judicial acima referida. 

4. Assim, para que se proceda à elaboração das· informações destinadas à PU/MG, faz-

se mister, primeiramente, que a referida minúta seja submetida ao apreço pelo Exmo. Ministro de 

Estado das Comunicações, após o gue seja encaminhada para a devida publicação no DOU, com a 

urgência que o caso requer. 

S. Empós, sugere-se seja remetido o processo novamente a· esta· Coordenação, para 

providências subsequentes. 

À superior consideração. 

Brasília,. 15 de julho de 2013. 

I 

Coordenadora-Gera l de Assuntos Jud icia is 

2 

! 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 27i2/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

PROCESSO N° ' 53000 ,040375/2009 

(Processo de outorga em apenso n° 53000.040753/2013) 
I ' 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVO LVIMENTO DO 

TAQlUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 

ASSUNTO: Ação n° 2009.38.00.013427-2 em face da União e da Anatel. Serviço de Radiodifusão , 

Comunitária. Be.lo Horizonte, Minas Gerais. Cumprimento de sentença. 

Aprovo a NOTA N° 0339/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Após a publicação da minuta de Portaria, remeta-se novamente o · processo à 

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais (CGAJ/CONJUR), conforme o sugerido. 

Brasília, t1G de de 2013. 

/ 
f/ 0/-7-fi.l /~/(''/ ;~; ) 

.josé ~vi&-2c 1 _ 

( CoTultor Jurídico · 

r 
"'1l~,~ ~·.-, ~.~ii~ !=eder-;~ 
:nlstério nas Comunir.ac "i!'"S 

f ;QNF·-~- "--JM o OHíGIML 

Z 2 ABR :m 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sobreloja, S/100 CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311.6176 Fax: (61) 3311.6511 Emall : ssce.atendimento@mc.gov.br 



Conjur Seadm · 
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Conjur Seadm :?·1,; .: ~G.t) 3 
quinta-feira, 18 de julho de 2013 15:37 ·2. -:;u~or.";í!. n ·g 
'cynthia.araujo@agu.gov.br' .-·; f'.:JI. ~-· 

'· · ~ ·:· ,,~.!..& .J 

Ref. Ofício 3086/2013- Centro Comunitária Pró-Construção e .. , Sf.J9..l 

Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências 

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Anexos: 0fício 288-2013-gab.pdf 

Boa Tarde, 

Encaminho em anexo cópias para subsídios em resposta ao ofício nº 3086/2013/GAPP\CPA\SEAJU\ PUMG-free. 

Favor confirmar recibo deste. 

Grata. 

Administradora 

Consultoria Juridica 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO · 
PROCURADORIA DA'UNIÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santa Catarina. 480. Lourdes, CEP 30.17Õ~o. Belo Horizonte/MG- Tel (31) 3029.3174-3029.31 85 

OFÍCIO N" 308~ /2013/GAPP/CPA/SEA.Jll/PUMG-fcc 

Belo Horizonte. 19 de junho de 2013 . 

A Sua Senhoria o Senhor · 
JOSÉ FLÁ VlO HIANCHI 
Consultor Jurídico junto ao Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios. Bloco ··R_"·, ·9° andar. sala 922 
CEP: 70.()44-900- BRASÍLIA-DF 

M J NIST~RiO D.!i. B COM UNi C.~ çt5EB 
8R.l). ~ [L!]! .. DF I 

SE ÂDrJitü ~ORG.t~:;o~ JU fi.. 
21l05l20 i :3-·l ô:2Ci 

Assunto: JNFORMAÇÃO/AGU/CONJUR-MC/MSJ/N.0 0275-4.14/2009 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. Venho. por meio deste. em resposta ao supracitado Memorando. apresentar 
resposta. consubstanciada no seguinte PARECER: 

2. Conforme demonstra a documentação anexa. referente aos autos do processo 
11.

0 
2009.38.00.013427-2. em trâmite perante a 20'1 Vara Federal da Seção Judiciúria ele Minas 

Gerais. o feito foi sentenciado. tendo o MM. Juízo da causa julgado procedente o pedido 
d 't . . . I • escn o na peça m1c1a , para: · 

"a) determi11ar ii UNIÃO .-EDERAL que 110 prazo de 30 dias a co11tar da 
i~rtimação {OCORRIDA EM 17 DE JUNHO DE 2013/ desta ~·'e11te11ça compmve 11o.'i aútos, 
sob peita de multa diária de R$500,00 (qui11lte11tos reais) a ser revertido à parte autora, ter 
outorgado a autorização para a pllr_te autora explorar o serviço tle Rtulimfijusão 
Comunitária 11a Rua Esp/a11ada, 45, Bairro Taquaril; 

.b) determíuar ti AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - . 
ANA TEL que 110 prazo tfe 15 dias a coutar da i11timação desta senle11ça comprove nos 

~ autos, sob pellll de multa ilitírill de R$ 500,0(} (quiultelltOS reais) (I ser revertido à parte 
autora, ter restituído ti autora os aparelllos de operaçfio apree11ditlo."i e relacimuulos 110 

termo de Ápreeusão OOOIMG20080274" (. .. ). 

3. Desta forma. encaminho a documentação anexa. para imediato cumnl"imcnto 
da decisão proferida no guc diz respeito à União. requerendo C..lUC S<!_ja encaminhado. uté o 
dia 17 de iulho de 2013. documento comprobatório do relerido cumprimento. 

4. · Solicito. por Jim. que s<!_ja esclarecido. no prazo máximo de cinco d,ias. a fim 
de que se possa interpor o eventual recurso cabíve.l contra a sentença proterida, se: I ) o 
indeferimento do pedido da parte autora baseou-se apenas no pressuposto de que o endereço 

de fUJ1cionamento da Rádio Taquaril 'seria interior a 4 km e 2) nestp-S.~SL~!~~ 
interesse da União em interpor recurso contra a sentença. visto que rcsfoli ~fê~~~i~i~ittd~ 
autos que a referida distância é superior a 9 km. :;Ji&leno n::!s Comu~es 

· 1 :oNFr'" · ::;M 0 ORiG!ML 

I 
Z 2 ABR :m 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA DA UNIÃP NO ESTADO DE MINAS GERAIS· Rua Santa Catarina, 480, Lourdes, CEP 30.170-080, Belo Horizonte/MG- Tel (31) 3029.3174-3029.3185 

OFÍCIO N° 3086/2013/GAPP/CPA/SEAJU/PUMG-fcc 

5. Para maior agilidade. sugiro ·que as ini{mnações e documentos solicitados sejam também remetidos para o endereço eletrônico cyntÍlia.araujo@agu.gov.br. 

6. Agradeço dcsdt: logo a atenção dispensada. colocando-me ::1 disposição para prestar qualquer esclarecimento acerca do pedido formulado. 

Atenciosamente.· 

CY~~~ÚJO \Jl~~~ogado da Uniãó 

-
.J 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA F.EDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , 
208 VARA 

Processo n° 2009.38.00.013427-2 
Sentença Tipo A 

SE~TENÇA 

RELATÓRIO: 
/ . 

CENTRO · COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL, qualificado nós autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, em face do SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA e do DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNiCAÇÃO ELETRÔNICA do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL postulando: · 

a} que seja decretaóa a. nulidade do ato do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, que arquivou o processo administrativo rf 53000.050796/06; 
b) que seja ordenado ao Poder Concedente que no prazo de 30 dias publique aviso de habilitação para inscrição do Autor para instal~ção do sistema da Rádio Taquaril FM; 

c) qt,~e seja ordenado ao Poder Concedente que findo o prazo de habilitação, aprecie e decida o pedid<> de outórga de autorização do AL4or no prazo de 60 dias; 

d} que seja determinada à Anatel, em antecipação da · tutela, a restituição ao àutor dos aparelhos de operação apreendidos e relacionados no termo de Apreensão 0001 MG20080274. 

Alega o autor que no ano de 2000 a Rádio· Comunitária Taquaril FM iniciou sua primeira transmissão local. 

- Requerida a ~utorização para funcionamento nos -termos da Lei n° 9612/98, foi indeferido o pedido pela Secretaria de Serviços de Comunica~o Elet~ônica do Ministério das Comunicações sob o fundamento que no local de 1nstalaçao do Sistema irradiante propoSto já havia, em raio inferior a 4 Km, autorização para a Associação Ben~cente Centro de Cultura, Esporte ·e Assistência Social - ABCC, localizada em Montes Claros. 
I 

. ·Nó récurso apresentado pelo autor, a autoridade administrativa alegou que houve erro material na decisão. anterior, mas manteve o indeferimento e su · . , . . ' _, 
~..,,, ,.,.. .,.,~hcc i=orlorAI --

autor propor novo local de instalação. · ·. '· . . ·· · y~~ .: . 

·1n1sténo (las Comunicações 

W:\ GAJUS\Assessoria \LPC PASl" A EM CRIAÇÃ0\04-SENTENÇAS\~RITO\ADMINI5rRATIVO\OUTRAS\rá comunitária_contr legal ato adm.....uf_anatel.09134272.doc 

~0NF :-- ,QM O OR!GIML 
I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁR.A DO ESTADO DE MINAS GERAis 20a VARA 

·Alega,. ademais, que em virtude de denúncia anônima a ANATEL lavrou auto de infração em razão do funcionamento da Rádio Taquaril e teve seus aparelhos transmissores apreendidos. 

De .aC<?rdo .com o autor, o locar de funcionamento da Rádio Taquaril atende aos. requisitos técnicos e a apreensão de seu$ aparelhos pela ANATEL não obedeceu ao devido processo .legal. 

Pe!B. decisão de fls. 69/71 determinei a retifiCação do polo passivo de ofício e deferi parcialmente a antecipação da tutela. . 

Embargos declaratórios . apresentados pela autora à fls. 74/77 foram parcialmente provi~os à fls. 79. 

Agravo retido da União à fls. 85]99. Decisão agravada mantida à fls. 443. 

Em sua extensa contestação (fls. 131/156) a União Federa,! arguiu as preliminares de impossibilidade jurídicq do pedido e falta dê interesse processual. 
. No mérito, alegou que "partindo-se da premissa .de que a parte autora pretende executar o serviço dfJ radiodifusão comunitária com isenção do cumprimento das exigências legais pertinentes, todos os · Pedidos se mostram totalmente improcedentes". -

. Em outra quadra de sua contestação defendeu a legalidade do ato de interrupção promovido pela ANATEL sob o fundamento de que " estando a rádio comunitária a funcionar clandestinamente, ol.J seja, sem a devida autorização, legítimo e f!ficaz será o ato do órgão fiscalizador (ANATEL) em lavrar o Tenno de Jnterrupçã,õ do Serviço". 

Admitiu, no entanto. que solicitou à ANATEL, por meio do sistema RADAR, fiscalização in /ocu para averiguar qual entidade· está funcionardo na rua Oscar Corrêa,. 66, Bairro Floramar, Belo Horizonte, MG. E ainda, onde se encontra o ( sistema irradiante e a sede da As6ociaçãó Beneficente Centro de Cultura, esporte e Assistência Social- ABCC. 

A ANATEL também abusou da prolixidaqe, apresentanc~o contestação de 25 laudas com os mesmos argumentos apresentados pela União, inc!YSive a . preliminar de falta de Interesse· de agir: · 

2 

., . . ~-
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PODER JUDICIÁRIO 
... .. JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DE MINAS GERAJS· 
20a VARA 

.Houve réplica. 

Pela decisãb d~ fls . . 469/4 71 rejeitei as preliminares arguidas e determinei à União Federal que comprova~e nos autos o cumprimento da decisão de r- fls. 69/71. 

A União Fecte·ral peticionou à fls. 473 requerendo a juntada dos documentos de fls. 474/542. 
' 

( A fls. 548/549 baixei os autos em diligência determinando à União Federal que trouxesse aos autos os documentos faltantes. 

Novos documentos foram juntados pela União Federal (fls. 563/620). 

A parte autora,, PQr ~ua vez, peticionou à fls. 622/623 reiterando o pedido de procedência. ' ' · 

À fls 628/630 converti novamente o julg~ento em diligência e designei audiência para que fossem esclarecidas âs seguintes dúvidas: 

· a} a rádio da ABCC - Associação Beneficente Centro de Cultura Esporte e Assistência Social tem ,autorização para funcionar na Rua Oscar Correa, 66, Bairro Floramar ou na Rua Ponte Nova, 615, Floresta? 

b) qual a distância ~ntre o n° 615, da Rua Ponte Nova e o ·no 45, da Rua Esplanada, no Taquaril? _ 

c) após a pena de advertên~ aplicada pela União Federal à ABCC -Associação Beneficente Centro _de Cultura Esporte e Assistência Social, por esta ter suspendido as transmissqes irregularmente, a irregularidade foi sanada? -

Realizada a audiência, as dúvidas foram esclarecidas e a União requereu a juntada do documento de fls. 636/653. 

Voltaram-me, então, os autos conclusos para sentença. 

- : ... "' "" 

r.-- c.._~._.,., __ --FUNDAMENTAÇÃO: r , ,;, '~1''='0 ~od~r;! -· . i ? :stéric <iRs Ccmunicac~e o motivo determinanté utilizado pela União Federal para tn~df tt!lill~-- -- /jM o OR!GfMI pleito formulado pela parte autora, qual seja, obter autorização para explorar_Serv . ~e ' Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, ~airro Taquaril, Belo H.onzo ij ~ao 2 2 ABR ] í5 se mostrou verdadeiro. · i . 1 
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PODER JUDICI,ÁRIO 
JUSTIÇA FEOERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
. 20a VÀRA 

Com efeito, a União Federal fundamentou o indeferimento do pedido no pressuposto de que o endereço de funcionamento da Rádio Taquaril, Rua Esplanada, 45, seria inferior a 4 Km, distância mínima exigida pela · Norma Complementar n° 01/2004, subiteni 18.2:·1 O, de outra autorização já deferida à ABCC -Associação Beneficente Centro de Cultura Esporte e As~istência Social, situada na Rua Oscar Correa, 66, Bairro Floramar. (fls. 46). 

Ocorre que a distância entre ~ Rua Oscar Correa, 66 e a Rua Esplanada, 45, é superior a 9 Km, não havendo o referido impedimento regulamentar. · 
Isso é ba$lnte para anular o mencionado ato administrativo e determinar à União Federal que outorgue à ,parte autora a _ autorização - para funcionamento da Rádio Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril. 
Impõe-se à Anatel a restituição à autora dos aparelhos de operação apreendidos e relacionados no termo de Apreensão 0001 MG200S0274, de modo ·que os mesmos sejam devidamente cadastrados e regularizados perante os órgãos cOmpetentes, nos termos do art. 14 da Lei nõ 9612/98; 

DISPOSITIVO: 

Face ao exposto, julgo procedente o peclido para: 
a) determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter outorgado .a autorização para a parte autora explorar o serviço de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, 45, , Bairro Taquaril; · 

b) determinar à AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL que no prazo 'de 15 dias a contar da intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de mu.lta diária de R$500!00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autora os aparelhos de operação apreendidos e relacionados no tenno de Apreensão 0001 MG20080274. 

Condeno as rés solidariamente a pagarem honorários de sucumbência aos advogados da parte autora que arbitro e.rn R$1.500,00 {mil e quinhentos reais), haja vista que os honorários não podem ser fixados em valores aviltantes à ~ni9ade 
da profissão. ' ' J{' r . 

l ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
203 VARA 

Senten--Qsujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, § 2> ~ . 

P.R.I. 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2013. 

/ 

5 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

coTA w~ 602t2013tsJLtcGAJtcoNJUR-MçtcGutAGu 

PROCESSO N° 53000.040753/2013 

INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO ·E DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX­
CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Portaria de autorização conferida com 

base em determinação judicial (Ação no 2009.38.00.013427-2). Ausência, até o atual 
momento, de decisão em sentido contrário. Pelo prosseguimento do feito à Casa Civil. 

.r--... AO GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Trata-se de processo de interesse do CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO TAQUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS,' a quem restou conferida outorga para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, em razão de 
determinação judicial, conforme amplamente explicitado nos autos (fls. 214). 

Tendo em vista que a decisão, até a data atual, não sofreu alteração · (a despeito do recurso 
apresentado pela União\ sugere-se, ent~o, o prosseguimento do processo de outorga, com sua remessa à 
Casa Civil, visto que já restou assinada a respectiva Exposição de Motivos pelo Exrryo. Ministro das 
Comunicações, exaurindo-se a competência no âmbito dessa Pasta Ministenal. 

1 
Acrescento, por oportuno, que eventual reversão da decisão judicial . será objeto de 

' imediata comunicação e adoção das medidas julgadas cabíveis. 

~e- M. lu:n(MdB -
socorro nama M. Lêónari:lo 

A gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

1 Excerto extraído do PARECER N° n3/2013 (fl.3) - Processo administrativo n° 53000.040375/2009: 

Brasília, 18 de julho de 2013 

r 
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( ... ) em seguida, depara-se nos autos ainda com cóp i a dos EMBARGOS DE DECLARACÃO (fls. 826/828) , por 
meio dos quais a PU-MG postula a conformação / congruência entre o pedidp da autora e a sentença 
proferida, posto que a autora não pleiteou de imediato a outorga do serviço em si , mas , sim, a publicação 
de Aviso e análise de seu processo adm i nist r ativo , em pr azo determinado . 

7. De todo modo, diante da inexi~tência , · por o r a, de decisão j udicia l em contrário, faz-se mister 
dar cumprimento imediato à sentença proferida (não sujeita a duplo grau de jurisdição obrigató r io, 
nos termos do dispositivo •da sentença), no que concer ne à União( . .. ) 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 917- CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coníur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53ü0{t0•W753/2013-47 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se a Coordenação de Radiodifusão Comunitária. 

Em 22/07/20 13. 

RAIMUNDO DP_.I LOSOFILHO 
· Crefe de Di isão 



) ... 
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PORTARIA-No 210 , DE 16 DE JULHO DE 2013. 

1. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento de ServiÇo de 
Radiodifusão Com~tária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei río 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, e em atendimento à decisão judicial exarada no Processo · n° 
2009.38.00.013427-2. (20°VF!MG). . . , 

Art. 1 o Outorgar autorização ao Centro Comunitário Pró-Construção e 
Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, com sede na Rua Gonçalves 
Baldaia, S/N°, Bairro Taquaril, Belo Horizonte, para executar o. Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de;exclusividade. 

Parágrafo Único. A autorização reger-se-á pela Lei n°,9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamento e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar cóm o sistema irradiante localizado na Rua 
1 Esplanada, 45, Bain::o Taquaril, Belo Horizonte. . 

' Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciàr a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de. 1 

deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de suà. publicação. 

~~ 
PAULO BERNARDO 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 210, de 16/07/2013, no Diário Oficial 
da União de 18/07/2013, que autoriza a CENTRO COMUNITÁRIO PRÓ-CONSTRUÇÃO E 
.DESENVOLVIMENTO DO T~QUARIL EX-CASTANHEIRAS E ADJACÊNCIAS a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BELO HORIZONTE/MG, 
consoante com o ~sposto no § 3° do art. 223 ~a Constituição, , encaminhe-s.e o processo n o 

53000.040753/2013, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2013. 

V ALÍfiRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

de ~ 

CGRC 

Brasília, b 

-SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorde~-Geral de Rt!diodifusão Comunitária 

de 2013 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ 
Secretaria de Serviços de Çomunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 21178120151SEI-MC 

Brasília, 06 de julho de 2015 

A Sua Excelência o Senhor 
FÁBIO SOUSA 

' ) 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Ed. Anexo II, Sala 49-A 
70-160-900- Brasília- DF 

Assunto: Autorização do Centro Comunitárió Pró-Construção e Desenvolvimento do 
·Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências para execut~r o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Belo Horizonte - MG. 

§ enhor Presidente, 
i 

' 
1. Em atendimento ao oficio 37812014- CCTCI, de 11/11/2014, encaminhamos em 
anexo cópia da sentença judicial que determinou que o Ministério das Comunicaçõ~s concedesse 
autorização ao Centro Comunitário Pró-Construção' e Desenvolvimento do Taquaril Ex­
Castanheiras e Adjacências para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Belo 
Horizonte I MG. 

Atenciosamente, 

· 59-J·I.• Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maiá, 
9- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2015, às 14:56, conforme art. 

~~.-u~ L!J . 
eleWitleà 3°, III, 11 b11

, da Portaria MC 89/2014. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

·sEÇÃO JUDICIÁRI~ DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
208 VARA 

Processo 0° 2009.38.00.013427-2 Sentença Tipo A 

SENiTENÇA 

RELATÓRIO: 

CENTRO COMUNITÁRIO PRó-CONSTRUÇÃO E DE:SENVOL VIMENTO DO TAQUARIL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, em face do SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE CÓMUNICAÇÃO ELETRÔNICA e . do DIRI:TOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL postulando: 

a) que seja decretada a nulidade do ato do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, que arquivou o processo administrativo n° 53000.050796/06; 
" b) que seja ordenaçJo ao Poder,Concedénte que no prazo de 30 dias publiq\Je aviso de habilitação para inscrição do Autor para instalação do sistema da Rádio TaquariiFM; ' . · . . 

~ c) que sejq ordenado ao Poder Concedente que findo o prazp de • habilitação, aprecie e decida o pedido de outorga de autorização do Autor no prazo de 60 dias; 

d) que seja determinada à Anatel, em antecipação da tutela, a restituição ao autor dos aparelhos. de operação apreendidos e relacionados no termo de Apreensão 0001 MG20080274. 

Alega o autor que no ano de 2000 a Rádio Ôomunitária Taquarif FM iniciou sua primeira. transmissão lecal. 

Requerida a autorização para funcionamento nos termos da Lei n° ,9612/98, foi indeferido o pedido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações sob o fundamento que no local de instalação do Sistema irradiante proposto já havia, em raio inferior a. 4 Km, autorização para a Associação Benefi~nte Centro de Cultura, Esporte e Assistência Social - ABCC, localizada em Montes Claros. 

No recurso apres~ntadq pelo autor, a autoridade administrativa alegou que houve erro· material na decisão anterior, m'as manteve o indeferimento e su~· ao 
autor propor novo loGSI de instalação. - . , ,~~~-: (f/ 
W:\GAJUS~Assessoria\LPCPA$TA EM1CRIAÇÃ0\04-SENTEN:AS\MÉRITO\ADMINISTRA.TIVO\O~ comunitária_contr legal ato adm_uf_anatt!I_09 134272.doc " 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
208 VARA • 

Alega, ademais, que em virtude de denúncia anônima a ANATEL 
lavrou auto de infração em razão do funcionamento da Rádio Taquaril e tevé seus aparelhos transmissores apreendidos. 

De acordo com o autor, o· local de funcionamento da Rádio Taquaril 
atende aos requisitos técnicos e a apreensão de seus aparelhos pela ANA TEL não 
obedeceu ao devido processo legal. 

Pela decisão de fls. 69/71 determine{ a retificação do polo passivo d~ 
ofício e deferi parcialmente a antecipação da Meia. 

I l 

Embargos · declaratórios apresentados pela autora à fls. 7 4/77. foram parcialmente providos à fls. 79. · "' 

Agravo retido da União à fls. 85/99. Decisão agravada mantida à fls. 443. 

' Em sua extensa eontestação (fls. 131/156) a União Federal arguiu as 
preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse processual. 

No mérito, alegou que "partindo-se da premissa de que a parte autora 
pretende executar o serviço de radiodifusão comunitária com isenção do cumprimento 
das exigências legais pertinentes, todo~ os pedidos se móstram totalmente ímpr:ocedel}tesn. 

Em outra quadra de sua contestação defendeu a legalidade do ato de 
interrupção promovido pela ANATE;L sob o fundamento de que " estando a rádio 
comunitária a funcionar clandestinamente, ou seja, sem a devida autorização, legítimo 

J cJ eficaz será o ato do órgão fiscalizador (ANATEL) em lavrar o Termo de Interrupção çJo Serviço". · 

Admitiu, no entanto, que solicitou à ANA TEL, por meio" do sistema 
RADAR, fiscalização in Jacu para averiguar qual entidade está funcionando na rua 
Oscar Corrêa, 66, Bairro Floramar, Belo Horizonte, MG. E ainda, onde se encontra, o 
sistema irradiante e a sede da Associação Beneficente Centro de Guttura, esporte e 
Assistência Social- ABCC. 

A ANA TEL também abusou da prolixidade, apresentando contestação 
de 25 laudas com os mesmos argumentos apresentados pela União, inc~ive a 
preliminar de falta de interesse de agir. '" J{ 

. , I' 
2 \ 

' ' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃÓ JUDICJÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
' 20a VARA 

Houve réplica. 

Pela decisão de fls. 469/471 rejeitei as preliminares arguidas e determinei à União Federal que çomprovasse nos· autqs o cumprimento da decisão de fls. 69/71 ~ 
-

A União Federal peticionou à fls. 473 •requerendo a juntada ' dos documentos de fls. 47 4/542. 

À fls. 548/549 baixei os autos em .difigência determinando à União Federal que trouxesse aos autos os documentos faltantes. · 

Novos documentos foram juntados pela União Federal (fls. 563/620). 

A parte autora, por sua vez. peticionou à fls. 622/623 reiterando o pedido de procedência. 

~À fls 628/630 converti novamente o julgamento em diligência e designei audiência para que fossem esclarecidas as seguintes dúvidas: -

a) a rádio da ABCC - Associação Beneficente Centro de Cu1tura Esporte e Assistência Social tem autorização para funcionar na Rua Oscar Correa, 66, Bairro Floramar ou na Rua Ponte Nova, 615, Floresta? 

b) qual a distância entre o n° 615, da Ruà Ponte Nova e o n° 45, da Rua Esplanada, no Taquaril? ' 

c) após a pena de advertência aplicada pela União Federal à ABCC -Associação Bãheficente Centro de Cultura Esporte e Assistência Social, por esta ter - suspendido as transmissões irregularmente, a irregularidade foi sanada? 

Realizada a audiência, as dúvidas fora.JT) esclarecidas e a União requereu a juntada do documento de fls. 636/q53. 
_, 

Voltaram-me, então, os autos conclusos para sentença. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O motivo determinante utilizado pela União Federal para indeferir o -pleito formulado pela parte autora, qual seja, obter autorização para explorar Servi~ de Radiodifusão Comunitária na Rua Esplanada, '45, Bairro Taquaril, Belo Ho:re·zonte • .,ryão se mostrou verdadeiro. ' 
3 . . o • 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
. 20a VARA . 
. . 

Com efelto, a União Federal fundamentou o indeferimento do pedido 
no pressuposto de que o endere~ de funcionamento' da Rádio Taquaril, Rua 
Esplanada, 45, seria inferior a 4 Krn, distância mínima exigida pela Norma 
Complementar no 01/2004, subitem 18.2.1 O, de outra autorização já deferida à ABCC -
Associação Beneficente Centro de Cultura Esporte e Assistência Social. situáda na Rua Oscar Correa, 66, Bairro Floramar (fls. 46). 

Ocorre que a distância entre a Rua Osçar Correa, 66 e a Rua Esplanada, 45,9 superior a 9 Kíll, não havendo o referido impedimento regulamentar. 

Isso é bastante para anular o mencionado ato administrativo e 
deterrnjnar à União Federal que outorgue à parte autora a autorização para 
funcionamento da Rádio Comunitária na Rua Esplanada, 45, Bairro Taquaril. 

Impõe-se à Anatel a restituição à autora dos aparelhos de operação 
apreendidos--e relacionados no termo de Apreensão 0001MG20080274, de modo que 
os mesmos sejam devidamente cadastrados e regularizados perante os órgãos 
competentes, nos termos do art. 14 da Lei no 9612/98. 

DISPOSITIVO: 

Face ao exposto, julgo· procedente o pedido para: 

a) determinar à UNIÃO FEDERAL que no prazo de 30 dias a contar da 
intimação desta sentença comprove nos autos, sob pena de multa diária de R$500,00 
(quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter outorgado a autorização para a 
parte autora explorar o serviço de Radiodtft..isão Comunitária na Rua Esplanada, 45, 
Bairro Taquaril; 

b) determinar à AGÊNCIA NACtONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL qu,e no prazo de 15 dia~a contar da intimação desta sentença comprove nos 
autos, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) a ser revertido à parte autora, ter restituído à autàra os aparelhos de operação apreendidos e relacionados no 
termo de Apreensão 0001 MG20080274. ~ 

Condeno as rés solidariamente a pagarem honorários de sucumbência 
aos advogados da parte autora que arbitro em R$1.500,00 (mil e q~inhentos reais), 
haja vista que os honorários não podem ser fixadQs em valores aviltantes à ignidade 
da profissão. · ' 

4 
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J PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

208 VARA 

Sentença não sujeita . ao duplb grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, § 2°1 do CPC 
I 

P.R.I. 

Belo Horizonte, 03 de maio d~ 2013. 

r 

., 
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